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"Dispõe 	sobre 	a 	Lei 	de 	Diretrizes 

Orçamentária - IDO de 2024 e dá outras 

providências". 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

Decreta: 

LEI 
CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 Esta Lei estabelece as diretrizes para a elaboração do orçamento do 

município, para o exercício de 2024. 

Art. 22 São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 22 da 

Constituição Federal, art. 72 da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar ng 101 de 

04 de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias do Município de Buritis-RO para exercício 

de 2024, compreendendo: 

Das Prioridades e Metas da Administração, em conformidade com o Plano 

Plurianual; 

Da estrutura e organização dos Orçamentos; 

III- Das diretrizes para a elaboração e a execução dos Orçamentos do Município e 

suas alterações; 

IV- Das disposições relativas à Dívida Pública Municipal e Operações de Crédito; 

V- Das disposições relativas às Despesas do Município com Pessoal e 

Encargos Sociais; 

VI- Das disposições sobre alterações na Legislação Tributária Municipal; 

VII- Do Controle da Despesa Pública; 

VIII- Das disposições finais. 

Parágrafo único. Integram ainda, esta Lei, o Anexo que trata das Metas Fiscais e o 

Anexo de Riscos Fiscais, de conformidade ao que dispõe os §§ 1, 2 9  e 32  do art. 42  da Lei 

Complementar Federal n 2  101/2000. 

- 

CAPÍTULO 11 
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 32  Em consonância com o art. 165, § 2 9, da Constituição Federal as metas e as 

prioridades para o exercício financeiro de 2024 serão definidas por ações classificadas por 

função, sub função e programas de governo, em conformidade com o Anexos II e lIA 

integrantes desta lei. 

Parágrafo único. O estabelecimento das metas físicas necessárias à concretização 

das prioridades dispostas no caput deste artigo para o exercício de 2024, será efetivado em 

consonância ao que dispõe o Plano Plurianual e suas alterações para o mesmo período. 

- Os valores constantes nos anexos de que tratam o artigo, possuem caráter 

indicativo e não normativo. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 42  Para efeito desta Lei entende-se por: 

- Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 

Plano Plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob 

a forma de bens ou serviços; 

V - Unidade orçamentária, o menor nível de classificação institucional, agrupada em 

órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da classificação institucional; 
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VI - Transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de capital a outro 

ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 

de determinação constitucional ou legal ou se destine ao Sistema Único de Saúde; 

VII - Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

responsável pela transferência de recursos financeiros; 

VIII - Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração pública 

municipal pactue a execução de um programa com recurso proveniente da transferência 

voluntária. 

§ 12 As categorias de programação de que trata esta Lei, serão identificadas no 

Projeto de Lei Orçamentária de 2024, por programas e respectivos projetos, atividades ou 

operações especiais, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta física. 

§ 2 2  O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1, deverão ser os mesmos 

especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 2022/2025. 

§ 39 Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto e a 

operação especial, identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, em 

conformidade com a Portaria n 9 . 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e suas alterações posteriores. 

§ 42 As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o 

mesmo código, independentemente da unidade executora. 

§ 59 A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá 

evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja viabilizada com a 

transferência de recursos a entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. As metas fiscais previstas nos Anexos desta Lei, poderão ser 

ajustadas no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua elaboração, 

alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas, despesas 

e do comportamento da respectiva execução. 

Art. 52  O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2024, será 

elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta Lei e, em especial, ao equilíbrio entre 

receitas e despesas, compreendendo: 

1- 	Orçamento Fiscal e; 

II- Orçamento da Seguridade Social. 
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Art. 62 O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação até o nível de modalidade 

de aplicação. 

§ 12 Os poderes discriminarão, por atos próprios, através de quadros detalhamento 

da despesa, os elementos e respectivos desdobramentos. 

§ 22 O detalhamento das despesas e as vinculações orçamentárias (destinação e 

fonte de recursos) poderão ser alteradas por ato dos poderes, para atendimento das 

necessidades de execução orçamentária. 

§ 32 O poder executivo e o poder legislativo editarão Decretos, em até 30 dias da 

promulgação da Lei do orçamento ou antes do início do exercício, estabelecendo o quadro 

de detalhamento da despesa, que discriminará a classificação da despesa até o nível de 

elemento de despesa. 

Art. 79  A modalidade de aplicação referida no artigo anterior, destina-se a indicar se 

os recursos serão aplicados diretamente pela Unidade detentora do crédito orçamentário, 

ou mediante transferência financeira a outras esferas de governo, observando-se no 

mínimo, o seguinte detalhamento: 

71 - Transferências a entidades de administração indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo poder público municipal e consórcios públicos; 

II- 50 - Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos; 

III- 90 - Aplicações diretas; 

IV- 20 - Transferência a união; 

V- 30 - Transferência ao Estado; 

VI- 91 - Aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e 

entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social ou; 

VII- A ser definida. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir as naturezas de 

despesas, para atendimento das novas modalidades de aplicação e elementos de despesa, 

criados por Portaria Conjunta STN/SOF, conforme a necessidade de registro do Município, 

nos termos do Plano de Conta Único Obrigatórios aos municípios. 

Art. 82  A Lei Orçamentária descreverá em categorias de programações específicas, 

as dotações destinadas: 

1- Ao atendimento de ações provenientes de Programas Plurianuais; 
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II - As despesas com a Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens 

e Adultos; 

III- Ao atendimento das demandas ligadas ao Fundo Municipal de Saúde; 

IV- Ao pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais, que constarão das 

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos; 

VIII- 	Ao pagamento de convênios celebrados com a União, Estados e 

Municípios. 

Art. 99  O projeto de Lei Orçamentária de 2024 que o Poder Executivo encaminhará 

à Câmara Municipal e a respectiva Lei, será constituída de: 

1- 	Texto da lei; 

II- Quadros orçamentários consolidados; 

III- Anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, contendo a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei; 

IV- Discriminação da legislação da Receita e da Despesa, referente ao Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social. 

V- Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 52, inciso II, 

da Constituição, na forma definida nesta Lei. 

§ 1 2  Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II 

deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, inciso III, IV e parágrafo 

único da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, os seguintes demonstrativos: 

1- 	Evolução da receita do tesouro; 

II- Evolução da despesa do tesouro; 

III- Resumo da receita dos orçamentos fiscal e seguridade social; 

IV- Resumo geral da despesa fiscal e seguridade, fiscal/seguridade; 

V- Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas; 

VI- Demonstrativo da receita fiscal e seguridade, fiscal/seguridade; 

VII- Demonstrativo da despesa por fonte; 

VIII- Consolidação dos quadros orçamentários; 

IX- Demonstrativo da despesa por Poder e órgão; 

X- Demonstrativo da despesa por grupo de natureza; 

Xl- Demonstrativo da despesa por modalidade; 

XII- Demonstrativo da despesa por elemento; 

XIII- Demonstrativo da despesa por função; 	 - 

XIV- Demonstrativo da despesa por sub-função; 

XV- Demonstrativo da despesa por programa; 

XVI- Outros demonstrativos: 
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a) Demonstrativo da despesa por órgão e unidade; 

b) Programa de trabalho; 

c) Natureza da receita. 

§ 2 9  A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 

1- 	Situação econômica e financeira do Município; 

II- 	Justificativa da estimativa da receita e fixação da despesa, inclusive, no 

tocante ao orçamento de capital. 

§ 32 O Poder Executivo disponibilizará, até 15 (quinze) dias úteis após o 

encaminhamento do Projeto de Lei orçamentária, podendo ser através de meios eletrônicos, 

demonstrativos contendo as seguintes informações complementares: 

1- 	A memória de cálculo da estimativa de gastos com despesas de exercícios 

anteriores, pessoal e encargos sociais para o exercício de 2024; 

II- A memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização e com 

juros e encargos da dívida pública para o exercício de 2024; 

III- A evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável para 2024 o 

percentual de execução e o custo total. 

Art. 10 O Poder Legislativo encaminhará, até 30 (trinta) dias, antes do prazo 

previsto, para o encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Executivo, sua 

Proposta Orçamentária, observado os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para 

fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária. 

Parágrafo único. Para efeito de cumprimento do caput deste artigo, o Poder 

Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 30 (trinta) dias antes prazo previsto, para 

encaminhamento da Proposta Orçamentária, o cálculo da Receita Corrente Líquida 

projetada para o exercício de 2024. 

Art. 11. As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem, serão admitidas desde que: 

1- 	Compatíveis com a presente Lei; 

II- Compatíveis com o Plano Plurianual; 

III- Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 

de anulações de despesas, excluídas as que incidem sobre: 

a) 	Dotações para pessoal e encargos sociais; 
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b) 	 Dotações destinadas a Secretaria de Fazenda da Município; 

C) 	 Transferências tributárias constitucionais; 

d) 	 Limite mínimo de reserva de contingência; 

IV— relacionadas: 

a) Com correção de erros ou omissões; 

b) Com os dispositivos do texto desta Lei. 

Art. 12 As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por Órgãos, Fundos, 

Fundações, Autarquias e demais entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

respeitadas as disposições previstas em legislação específica, somente poderão ser 

programadas para custear as despesas com investimentos e inversões financeiras depois de 

atenderem integralmente às necessidades relativas ao custeio administrativo e operacional, 

inclusive pessoal e encargos sociais, bem como, ao pagamento de juros, encargos e 

amortização da dívida e as contrapartidas das operações de crédito e dos convênios. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 13 A elaboração e aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2024 e a 

execução da respectiva Lei, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da 

gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da 

sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Parágrafo único. Serão divulgados pelo Poder Executivo através da Internet: 

A proposta da Lei Orçamentária; 

II- A Lei Orçamentária de 2024 e seus Anexos; 

III- A execução orçamentária com o detalhamento das ações, por órgão, 

unidade orçamentária, função, subfunção e programa, mensal e acumulada. 

Art. 14 O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir as propostas de alterações do 

Plano Plurianual 2022-2025. 

Art. 15 O Poder Legislativo, Poder Executivo e Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais, sem prejuízo do envio das relações de dados cadastrais dos 

precatórios aos órgãos ou entidades devedores, encaminharão à Secretaria Municipal de 
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Fazenda, até 10 de julho de 2023, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a 

serem incluídos na proposta orçamentária de 2024, conforme determina o artigo 100, § 1°, 

da Constituição Federal, discriminada por grupo de despesas, conforme detalhamento, 

especificando: 

número da ação originária; 

II- data do ajuizamento da ação originária; 

III- número do precatório; 

IV- tipo de causa julgada; 

V- data da autuação do precatório; 

VI- nome do beneficiário; 

VII- valor do precatório a ser pago; e 

VIII- data do trânsito em julgado. 

§ 12  A relação de precatórios de que trata o caput deste artigo, deverá ser 

encaminhada em ordem cronológica. 

§ 2P Para fins de acompanhamento e controle, os processos referentes ao 

pagamento de precatórios serão submetidos à apreciação da Procuradoria Geral do 

Município. 

Art. 16 As solicitações de abertura de créditos adicionais, dentro dos limites 

autorizados na Lei Orçamentária Anual, serão submetidas à gerência orçamentária, 

acompanhadas de justificativas, de indicação dos efeitos dos acréscimos e reduções de 

dotações sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais e 

respectivas regionalizações atingidas e das correspondentes metas. 

§ 12 A Lei Orçamentária Anual estabelecerá em percentual, os limites para abertura 

de créditos suplementares e especiais, não compreendido entre os limites das alterações 

orçamentárias, os remanejamentos internos e as transposições e transferências de recursos, 

entre unidades orçamentárias da Administração Municipal. 

§ 22 As anulações de categorias de programação já existentes, da mesma unidade 

orçamentária ou entre unidades orçamentárias diferentes, no limite da autorização 

orçamentária mencionada no parágrafo anterior, serão operacionalizadas por crédito 

suplementar e abertos por Decreto do Poder Executivo. 

§ 32 As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais, integrarão os 

quadros de detalhamento de despesas. 

§ 42 Ficam autorizados os remanejamentos, transposições e transferências 
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orçamentárias na forma definida no art. 167, inciso VI, §52  da Constituição Federal. 

Art. 17 As movimentações de recursos de uma ação entre elementos de despesa 

pertencentes ao mesmo grupo de despesa, no mesmo projeto, atividade, operação especial, 

na mesma região e na mesma modalidade de aplicação não serão considerados créditos 

suplementares, e sim alterações de quadro de detalhamento de despesa, sem alterações de 

metas. 

Parágrafo único. As movimentações de que trata o caput, serão realizadas 

diretamente no Sistema de Controle Orçamentário do Município. 

Art. 18 É vedada a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e em seus créditos 

adicionais a título de auxílios, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos, 

conforme disposto no art. 16, desde que sejam: 

- De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial; 

II - Qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de 

acordo com a Lei Federal n 2  9.790, de 23 de março de 1999 e consórcios intermunicipais. 

Art. 19 Os recursos repassados pelo Município às entidades sem fins lucrativos 

deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas apresentada ao órgão 

de Controle Interno do Município, que após analise emitirá parecer sobre a aplicabilidade ou 

não. 

Parágrafo único. Os anexos para prestação de contas , que trata o artigo anterior, 

serão elaborados pelas respectivas secretarias, juntamente com o órgão de Controle Interno 

e regulamentados através de Decreto do Poder Executivo. 

Art. 20 Constarão no Projeto de lei orçamentária reservas de contingência, 

desdobradas para atender às seguintes finalidades: 

- Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

relacionados no Anexo de que trata o parágrafo único do art. 22 desta lei, através de 

cobertura de créditos adicionais; 

II - Atender contrapartida de convênios. 

§ 12 A reserva de contingência, de que trata o inciso 1 do caput, será fixada em, no 

mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante 

créditos adicionais abertos à sua conta. 
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§ 2 2  Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingência constituídas 

na forma dos incisos 1 e II do caput não precisarão ser utilizadas para sua finalidade, no todo 

ou em parte, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros 

créditos adicionais, legalmente autorizados na forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei Federal 

n 9  4.320/1964. 

§ 32 A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu 

superávit orçamentário e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos 

adicionais do próprio regime. 

§ 42 Conterá no orçamento, Reserva de Contingência equivalente 2,0% (dois 

porcento) da receita corrente líquida estimada para o exercício, a qual deverá ser indicada 

como fonte de recursos para a atendimento das emendas individuais parlamentares 

impositivas. 

Art. 21 No curso da execução orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado: 

- A abrir crédito adicional por Superávit Financeiro até o limite apurado em 

Balanço Patrimonial do exercício anterior, nos termos do Inciso 1, § 12 do Art. 43, da Lei 

Federal 4.320/64; 

II - A abrir créditos adicionais suplementar por Excesso de Arrecadação por fonte 

em bases constantes, nas rubricas que comprovadamente seus valores excedam as 

previsões constantes da Lei Orçamentária, devendo a apuração do excesso de arrecadação 

de que trata o art. 43, § 32, da Lei Federal n 9  4.320/64, ser realizada por fonte de recursos; 

III - A abrir crédito adicional suplementar por anulação parcial ou total de 

dotações, até o montante de 5% (cinco por cento) do orçamento vigente, observado o 

disposto no inciso 1 do Art. 79  e inciso lii, do Artigo 43, da Lei Federal 4.320164. 

IV A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 

artigo 167, §2 2  da Constituição, quando necessária, será efetivada mediante decreto do 

Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
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Art. 22 O Poder Executivo por intermédio da Secretaria Municipal de Administração 

publicará até 31 de dezembro de 2023, a tabela de Cargos Efetivos e Comissionados 

integrantes do quadro geral de pessoal, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados 

por servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos. 

Art. 23 No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal dos Poderes 

Executivo e Legislativo, observarão os limites estabelecidos no Artigo 20, II e alíneas da Lei 

Complementar Federal n 2  101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 24 A criação de quaisquer vantagens, implantação de planos de carreiras ou 

realização de concurso público dos órgãos da administração direta e indireta, será sempre 

precedida de autorização legislativa. 

Parágrafo único. O Poder Legislativo, observará o cumprimento do disposto neste 

artigo, mediante ato próprio de seu Presidente. 

Art. 25 No exercício de 2024, observado o disposto no art. 169, da Constituição 

Federal, somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente: 

- Estiver em conformidade com o disposto nos artigos 21 e 22 da Lei 

Complementar 101/2000; e 

II - Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento das 

despesas correspondentes. 

§ 1 9  A Lei que autorizar a realização de concurso público para admissão de 

servidores deverá ser acompanhada da estimativa do impacto orçamentário financeiro, 

conforme estabelece o art. 16 da Lei Complementar 101/2000. 

§ 22 Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 21 

e. 22 da Lei Complementar n° 101/2000, a contratação de hora extra, fica restrita às 

necessidades emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL E DAS OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO 

Art. 26 A administração da Dívida Pública Municipal terá por finalidade reduzir 

custos e propiciar fontes de recursos alternativos para fortalecimento do tesouro municipal. 

Parágrafo único. A redução da Dívida Pública, será consequência do alcance das 

metas de resultados primários, estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei. 
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Art. 27 As operações de crédito, interna e externa, reger-se-ão pelo que 

determinam as resoluções do Senado Federal e em conformidade com dispositivos da Lei 

Complementar Federal n 2  101/2000 pertinentes à matéria. 

Art. 28 A captação de recursos na modalidade de operações de crédito, pela 

administração direta ou por entidade da administração indireta, observada a legislação em 

vigor, será feita mediante a contratação de financiamentos. 

Art. 29 Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária, as receitas e 

a programação de despesas decorrentes de operações de crédito que já tenham sido 

autorizadas pelo Legislativo ou já contratadas junto aos organismos financeiros competentes, 

até o período de elaboração do Orçamento. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS FUNDOS ESPECIAIS 

Art. 30 Para efeitos desta Lei, entende-se por Fundo, o produto de receitas 

específicas que por Lei, se vinculam a realização de determinados objetivos ou serviços, 

facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. 

Art. 31 A criação, alteração ou extinção de fundos far-se-á por Lei, ficando 

condicionada a sua aprovação à avaliação da viabilidade técnica pelas Secretarias Municipais 

de Planejamento, de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano Diretor, da Controladoria Geral do 

Município, e da Procuradoria Geral do Município. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OS PRECATÓRIOS JUDICIAIS 

Art. 32 A inclusão de dotações para o pagamento de precatórios na Lei 

Orçamentária de 2024, obedecerá ao disposto no art. 100 da Constituição Federal e no art. 

78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

Art. 33 A Procuradoria Geral do Município, providenciará, junto ao Poder Judiciário, 

a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem incluídos na proposta 

orçamentária de 2024, conforme determina o art. 100 da Constituição Federal, discriminada 

por órgãos da administração direta e indireta, especificando, no mínimo: 

- número da ação originária; 

II - data do ajuizamento da ação originária, 

111 - número do precatório; 
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IV - natureza da despesa: se alimentar ou comum; 

V - data da autuação do precatório; 

VI - nome do beneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 

VII - valor individualizado por beneficiário e total do precatório a ser pago; 

VIII - data de atualização do valor requisitado; 

IX - órgão ou entidade devedora; 

X - data do trânsito em julgado. 

Parágrafo único. A Procuradoria Geral do Município, encaminhará ao Setor 

Orçamentário, até 10 de julho de 2023, a relação de todos os precatórios judiciais emitidos 

em desfavor do Município, acompanhados dos respectivos ofícios requisitórios, para serem 

incluídos na proposta orçamentária de 2024, observado o disposto no § 1 9  do art. 100 da 

Constituição Federal. 

Art. 34 O empenho e pagamento de precatórios judiciais serão efetuados em 

categoria de programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade, na 

unidade orçamentária da Secretária de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano Diretor do 

Município. 

Art. 35 A Lei Orçamentária discriminará a dotação destinada ao pagamento de 

débitos judiciais transitados em julgado considerados de pequeno valor. 

CAPITULO IX 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

Art. 36 O Projeto de Lei que conceda qualquer tipo de incentivo, isenção ou outro 

benefício de natureza tributária ou financeira, só será aprovado se atendida às disposições 

do art. 14 da Lei Complementar Federal n2  101/2000. 

Art. 37 Na estimativa das receitas do Projeto de Lei orçamentária, deverão ser 

consideradas as propostas de alterações na Legislação Tributária em tramitação na Câmara 

Municipal. 

CAPÍTULO X 

DO CONTROLE DA DESPESA PÚBLICA 
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Art. 38 A Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano Diretor 

adotará medidas objetivando a limitação de empenho, uma vez constatada a possibilidade 

de não cumprimento das metas fiscais, fundamentadas na redução das despesas totais na 

mesma proporção da diminuição das receitas, aplicando-se como ordem de prioridade, 

atendendo o disposto no § 22 do artigo 92  da Lei Complementar n 9  101, de 2000, a seguinte 

sequência: 

- Limitação das despesas com: 

a) Aquisição de equipamentos; 

b) Inversões e investimentos em obras; 

c) Horas extraordinárias; 

d) Convênios para subvenção social ou econômica. 

- Redução percentual das despesas com: 

a) Aquisição de materiais de consumo; 

b) Contratação de serviços de terceiros; 

c) Outras despesas destinadas à manutenção dos serviços públicos. 

Parágrafo único. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que 

parcial, a recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados ou reduzidos, dar-se-

á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

Art. 39 Os órgãos da Administração Indireta deverão encaminhar, trimestralmente, 

ao Poder Executivo, relatórios sobre as despesas empenhadas em relação às previstas. 

Art. 40 O Poder Executivo fica autorizado a atualizar os valores referentes a 

despesas com pessoal, até o limite de reposição do valor de compra dos salários do último 

exercício, desde que não incorra no descumprimento da Lei Complementar n 2  101/2000, e 

demais legislações pertinentes. 

Art. 410 Poder Executivo deverá implantar o controle de custos, onde deverão ser 

avaliados os resultados dos programas municipais e procedidos os devidos ajustes e 

correções necessários, considerando os objetivos de eficiência e racionalidade. 

Parágrafo único. O controle de custo deverá ser realizado por uma Comissão Inter 

setorial composta por: 

- Secretaria Municipal de Administração; 

11 - Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento, Gestão e Plano Diretor; 
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III - Gabinete do Prefeito; 

IV - Secretaria Municipal de Planejamento e; 

VI = Controle Interno. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ali. 42 O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a 

publicação da Lei Orçamentária de 2024, o Cronograma de Cotas Mensais de Desembolso 

Financeiro, observando em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência 

necessária à obtenção das Metas Fiscais e o Demonstrativo das Metas Bimestrais de 

Arrecadação nos termos do art. 13 c/c o Art. 8 2  da Lei Complementar Federal n 2  101/2000. 

Art. 43 O Poder Executivo repassará mensalmente ao Poder Legislativo, até o dia 20 

(vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos, 7% (sete por cento) relativo a receitas 

tributárias e de transferências previstas nos artigos 153,158,159 da Constituição Federal, 

efetivamente realizadas no exercício anterior, bem como, previstas no art. 75 da Lei 

Orgânica Municipal. 

Parágrafo único. Para dar cumprimento ao caput deste artigo, entende-se como 

Receita Corrente Líquida, o somatório da receita tributária e das transferências previstas no 

52 do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado 

no exercício anterior. 

Art. 44 O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 

resultante de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o 

artigo 212 da Constituição Federal, a Emenda Constitucional n 2  14/96, a Lei Federal n 2  

9.424/96, as Instruções Normativas 014, 017 e 022/TCER/RO. 

Art. 45 O Município aplicará no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços 

públicos de saúde, conforme disposto no Inciso III, do Art. 72,  da Emenda Constitucional n 2  

29/2000 e Instrução Normativa n. 022/TCE/RO. 

Art. 46 São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de orçamento, 

da programação e da execução orçamentária, financeira e contábil, que viabilizem a 

execução de despesas sem comprovada a disponibilidade de dotação orçamentária. 
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Parágrafo único. O setor contábil registrará os atos e fatos relativos à gestão 

orçamentário-financeira, efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e 

providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

Art. 47 Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária Anual não ter sido aprovado 

até a última sessão legislativa do ano de 2023, fica autorizado a execução da proposta 

orçamentária originalmente encaminhada à Câmara Municipal de Vereadores, à razão de 

1/12 (um doze avos) por mês. 

Parágrafo único. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as 

dotações para atendimento de despesas elencadas nos incisos abaixo, que terão 

disponibilizadas as dotações orçamentárias consignadas na proposta do orçamento: 

- Pessoal e encargos sociais; 

II - Pagamento do serviço da dívida; 

III - Programas continuados, FMS e despesas do FUNDEB; 

IV - Pagamento de benefícios previdenciá rios a cargo do INSS; 

V - As operações oficiais de crédito; 

VI - Convênios e contrapartidas. 

Art. 48 Caso seja necessária, a limitação da emissão de empenhos das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira, para atingir as metas fiscais previstas no 

Anexo de Metas Fiscais desta Lei, será feita mediante a utilização de Decreto do Executivo 

Municipal. 

Art. 49 Os recursos provenientes de convênios firmados entre União/Estado e o 

Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante Prestação de Contas parcial ou 

total pela Secretaria Municipal de Planejamento, através da Gerência de Convênios. 

Art. 50 Até o final dos meses de julho e janeiro, o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada semestre em audiência pública, na 

comissão referida no § 12, do Art. 166 da Constituição Federal. 

Art. 51 Para fins de atendimento ao disposto no art. 52, sem prejuízo da redução 

prevista no seu § 32, o Projeto de Lei Orçamentária de 2024, conterá reserva de contingência 

específica em valor equivalente 2,0 % (dois por cento) da receita corrente líquida, estimada 

para o exercício a qual deverá ser indicada como fonte de recursos para a aprovação das 

emendas parlamentares individuais. 
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§ 1 9  Para fins de cálculo do valor da Receita Corrente Líquida de que trata o caput, 

considerar-se-á a metodologia estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado ou a norma 

que lhe for superveniente. 

§ 2Q O valor do limite para apresentação das emendas individuais por autor, será 

obtido a partir da divisão do montante estabelecido no caput, pelo número máximo de 

vereadores admitido pela Constituição Federal. 

§ 39 É vedada qualquer forma de cessão ou transferência entre vereadores ou 

bancadas, do limite individual de que trata o parágrafo anterior. 

§ 49 Não será obrigatória a execução orçamentária e financeira da emenda 

individual que desatenda ao disposto nos §§ 99 ,  10 e 13 do art. 166 da Constituição Federal, 

ou os critérios estabelecidos neste artigo, sendo os recursos correspondentes revertidos à 

reserva de contingência de que trata o art. 20, II, desta Lei. 

Art. 52 Fica assegurado o cumprimento das Emendas Parlamentares Individuais 

previstos no parágrafo 90  Art. 73 da lei Orgânica do Município, sendo o valor 

correspondente de 2% (dois por cento) da Receita Corrente Liquida do exercício anterior 

conforme § 11°Art. 73 Lei Orgânica. 

Art. 53 No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as seguintes 

medidas: 

- Até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, comunicará ao Poder Legislativo as justificativas de impedimento à execução das 

emendas individuais; 

II - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 1, o poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo, o remanejamento da programação cujo 

impedimento se insuperável; 

III - em até 30 (trinta) dias, após o término do prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo consolidará as indicações e, se necessário, iniciará processo legislativo dos créditos 

adicionais para o atendimento; 

Parágrafo único. Após o término do prazo previsto no inciso li do caput, as emendas 

com impedimento técnico não remanejadas pelo Poder Legislativo, não serão de execução 

obrigatória, podendo servir de fonte para abertura de créditos adicionais no exercício. 

Art. 54 Em caso de emendas individuais ou de bancada, que tenham como 

beneficiárias entidades da organização civil, o Poder Executivo as notificará para que 

apresentem o Plano de Trabalho em até 30 (trinta) dias. 
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Parágrafo único. O no atendimento aos requisitos das legislações ou aos prazos, 

impedirá a formalização do termo ou convênio. 

Art. 55 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador Presidente Moisés 

Paulo da Costa, aos dezoito dias do mês de 
julhcdo anp\de dois mil e vinte e três. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL, DE BURITIS/R( 
PODER EXECUTIVO 

C ABIENTE DO PREFEITO 
DISCRIMINAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026 

INFLAÇÃO ANUAL  4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 

1. INFLAÇÃO MÉDIA ANUAL (IPCA) 	 'N 3,75% 6,55% 3,75% 4.24% 3.67% 350% 

2. CRESCIMENTO ESPERADO 00PIS 	/ 	 '\ 350% 150% 0,79% 1,50% 1,89% 2,00% 

3. CRESC. VEGET. FOLHA SALARIAL' 	/ 5,03% 5,03% 22,00% 11,00% 11,00% 11,00% 

4. CRESC. AUTÕNOMO DE , 	cUSTEIpS 0,00% 0,00% 0.00% 0,00% 0.00% 0,00% 

S. ESFORÇO ARRECADAÇÃO PROPRIA 	J 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

CRESCIMENTO MÉDIO TRANSFERENCIA .L._ 0,00% 0,00% 0,00% Q00% 0,00% 0,00% 

7 PERCENTUAL DE AUMENTO SALARIAL - txecutivo / 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

17 PERCENTUAL DE AUMENTO SALARIAL - 4egislativo / 0,00% 000% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

[LCRESCIMENTO DOS INVESTIMENTOS EI4VERSÕES  
- 

Taxas de Inflação e 
Boletim FOCUS: Pr< 

:aolmetainflacao 

BURITIS, 23 DE MARÇO DE 2023. 



LOO 2024 
Receitas realizadas em 2022 previstas atualizadapara2023 e estimadas para operiodode2024a2026  

Ano 2.022 2.023 2.024 2.025 2.026 
TOTAL GERAL DA RECEITA (C)=(A)+(B)+lb 156.487.326,07 139.741.711,01 140.656.133,41 145.496.864,12 149.363.427,72 

celtas Correntes excluídas dedu ções ffundeb(A) 125.567.796,53 127.305.352,68 131388.279.54 139.499.142,72 143.317.997,92 
Receitas TiibUIdÍiSS 15572814,80 16156.79536 16.841 843,48 17.459.939,13 18 071.037,00 

Impostos 12.TT60 12.844470,57 13 389.076,12 13.880.455,22 14 366.271.15 
IPTU 3.558.445,65 3.691 887,36 3.848 423,39 3.989.660.52 4.129.298,64 
IRRF 4.719.282,28 4896.255,37 5.103.856,59 5.291.168,13 5.476359,01 

IRRF s/Reodimento do Trabalho - Poder Executivo 4.719.282,28 4,896.255,37 5.103 856,59 5.291.168,13 5.476.359,01 
IRRF slRsndtmento do Trabalho 	Poder Le0iStatfvo - - ,. - - 
IRRF o) Demais Rendimentos - - - .. - 

ITEI 693.660,74 719.673,02 750 187,15 777 719,02 804.939,19 
ISS 3.408.823,93 3 536.654,83 3.686.608,99 3.821.907,54 3.955 674.31 

Taxas 3.192.602,20 3.312.324,78 3.452.767,35 3.579.483,92 3.704.765,85 
Contribuição de Melhoria - - 
outros impostos - - - - 

Receita de Contribui~ 4.741.658,47 5.369.i,96 6.117.522,05 6.916.266,27 7.158.335,59 
Contribuiçoesdox Servidores pais o Regime Próprio de Previdência 3.778.961 	O 4 351 946,88 5.035.481,07 5194.514,38 5997.322.38 
Comp Financ. entre Regimes Prevídncdeicis / 	- - - - 
Corilobuiçito para Custeio de Serv.tlurn.Publica - COSE' 96.696,67 . 	7.675,07 1.082.040.99 1.121 751,89 1.161.013.21 
Outras ContribuiçOes / 	- - - 

Receita Patrimonial * 13.5.296,30 13.684.9821 14.280.185,22 14.804.269,02 15.322.418,40 
Receita de Valores Mobilvirios 1 2.qOl.4Ü9,48 761 12 275,225,16 12 725.726,93 13,171.127,33 

Educação-Furideb 73.898,86 - - 1,00 100 
Educação- outros vincuiados 36.332,94 38,407.87 \ 	40.013,79 42104,31 43.577,96 
Saude •. ASPS h08.789,58 125.284,80 144.962,53 150.282,66 155 542,55 
Saúde - outrosvinculados 58.819,74 683.525,48 ) 	712.506,96 738.655,97 764.508.92 
Asoistlraciasocial 102.097,23 102.09723 J 	1013.426,15 110.331,99 114.193,61 
Recursos Prevktencciaos . RPPS 91135,587,74 9.478.172,28 / 	9.880.046,78 10.242.644,50 10.601.137,06 
Remuneraçito rec AGERB - - - 
Rito Vinculados (Recursos Livres) 1285.882,39 1. 	. 	, 1.390.668,95 1 441.706,50 1.492.166,22 

Outras Receitas Patrimoniais 1 853.886,82 1.fl . 07,58 2.0Q_p7,09 2.151.291,06 
Receita Agropecuitria  

Receita Industrial  



Receita de Serviços - 

lrrscrrção em concurso publico - - - 

rUNDAGRO( servisos maquinas) - - 

Transferências Correntes 104.737.37407 106.081216,93 110.706.209,09 115.47422013 118.272.325.64 
Trenatlntergovemarnentxis 104.111.825,55 105.432210,34 110029684.62 114.772.867.21 117.546.425.37 

Transf,da Unto 45.994.860,30 45.065.428,23 47.348 49.787.373,02 52.560.931,18 
Cota-parte do FPM 30.435.509,58 31.826 298,23 33175.733,28 34.664 989,62 36.416.438,23 
FPM 	Cota Extra 	Julho e Dezembro 2.568 498,63 3.251.07714 3.761.704,32 4.328 732,35 4.973.064,15 
Cota-parte do ll'R 35.315,74 36640,08 38193,62 39595,33 40.981,16 
Transferência do Salario-Educação 393.175,29 407S19,36 425 215,14 440.820,54 456.249,26 
Tçnsf Recursos do SUS 7.676,910,02 7.964.794,15 8.302.501,42 8.607.203,22 8.908.455,33 
Atancção bas,ca 4.561.556,87 4.732.615,25 4.933.278,14 5.114.329,45 5.293.330,98 
Atenção do Média complexidade MACISAMU 2.046.270,92 2.123.006,08 2213021,54 2.294 239,43 2.374.531,81 
Vigitancla aro Saude 737.140,87 754783135 797 21048 826.46810 855.394,49 
Assintencia famraceutice 247 941,36 257 239,16 268.146,10 277.987,06 287 716.61 
Outras Tranlerencro SUS - ,pou r(orrmitizaçio 84.000,00 87,150 00 90 845,16 94 179,18 97,475,45 
Trarrsf,Recursos FNAS 245.461,67 254 665,48 265464 34 275.206,88 284 839.12 
lransf.RscursosFNDE(PNAE+PNATE) 528.848,63 0,45 571.94450 592 934,87 613.687,59 
Transí,Fmnanceíra do rOMã- LC n° 87196 - - 1,00 1,00 

Transt.Compens Financ Explor.Rec Naturais FEP 747 327,55 775.352,33 808.227,27 837 889,21 867.21534 
csesã0000rosa 499.771,07 518 512,49 540 497,41 560 333.67 579.945,35 
Outras lmp. Operação de Créticlo. cambio e seguro / 
Outras Transf da Urrrâo(emenda custeio • LC1 76120) - 2.864.042,1 1,00 1.00 

Transtdos , 37.332.112,1 38.700.661,23 40. 21 	422,83 41 .338 .071,58 41.738.071.58 
C0ta-parte do ICMS 31.358.632,0v 32.688 238,02 33 .887.96,35 35W3.972,73 35.073.972,73 
Cota-parte do PUA 4.954.858.44 5.242.419,03 5 537.53.82 5.845.974,46 5.845.974,46 
Cota-pede do IPI-Exportaçães 1 36.994 	7 142 803,56 148.044,45 153226,00 153.226,00 
Trasot Rvursos do fundo estadual FNAS 2306  5.8,0 239.343.29 2438 	88 243.744.22 248.744,22 
Transf,Recursos do Fundo Estadual de Saúde Farmacra 11 3.410 1 4 118.219,04 122.57,68 126.847,20 126.847,20 
Transf Recursos do Fundo Estadual de saúde Cofio. APS 72.427,fr1 / 

Transf.Recursos do Fundo Estadual de saúde convento 201,320 	0 
TrarrsFRecursosdo Fundo Estadual de saúdeâAMU 197.271 00 205.635.29 13.182,11 220643,48 220,643,48 
Transf Cota-parte dDE 61.39006 63.993 66, '341,54 68.663,50 68.663.50 
Outras Transl. de Conventos dos Estados - .. - - 

Transteréncias de lnstituiçóes Privadas  

TransE. Recursos das oleosa 



Outras Transt dos Municipios - - 
Transferéncias Multigovernamentais 20.784.853,11 21666.130.88 22.461277,89 23.247.422,61 23.247.42261 

Transt.Recursos do F UNOEH 20.608.588,47 21.666,130,88 22,461 277,89 23.247.422,61 23 247.422,61 
FUNDEBITR 22230,53 23.17310 24.023,56 24864,38 24864.38 
FUNDES lEVA 843 88694 879 66775 911 95155 943.869,86 943.869,86 
FUNDEBITCMD 103,611,47 108.004,60 111 968.37 115.887,26 115.887,26 
FUNDES lpi .EXP 48.318,75 50.367,47 52.215.95 54.043,51 54.043.51 
FUNOEB ICMS 10.013.03714 10.437.589,91 10.820.649,46 11 199.372,20 11.199.372,20 
FUNDEBFEP 6.769.315,67 7.056.334.65 7.315.302,14 7.571.337.71 7.571.337,71 
FUNDE6 FPM 2.805 187,97 2.927.255.14 3.034.685,40 3.140.899,39 3140.899,39 
OUTRAS TRANSE TAC IPVAFUNDEB 176.264,64 183.738,26 190481,45 197.148,31 197148,31 

Transf.Convénios p/Deapeaas Correntes - - - 
Convénios para Saúde - - 
Convénios para Prog.Educaçào . .. - 
Convênios para Prog Assist Social - - 
Convênios pare Combate a Fome - 
Convénios para Progi amas de lnfraestrutura - - - - 
Outras Transf.Corwénios FITHA - 

Outras Transf.Correntes - - - - - 
Outras Receitas Correntes 625 54 	 -649 006 59 676 524 4Ï 701.3-52,92 725 90027 

Multas e Juros de Mora dos tributos 

Mutat e Juros de Mora ria Divido Ativa dos tributos 

Multas de outras Origens (iritração) 

Receitas da Olvida Ativa dos tributos 

Receitas da Divida Ativa no tributaria 

Multas Adminsitrativas com Judiciais 28.283,26 	29.343.88 30.588,06 	31.710,64 	32.820,52 
-receitas Correntes UIversas(rioriorarios Sovogaticros) 

lndenizaçõeae Restituiçoes 

Receitas Correntes Diversas 

	

f 156,138,17 	161.993,35 

	

441.127.09 	457.669,36 
J 	168.851,87 

1 	477.074.54 , 
175 059.10 
494,56317 

181.186,17 
511.893,58 

Deduções da Reteria 	 - 	1339341,11 - 	13.987.279,78 	/ 14.557.480,30 15155.551,83- 15.506.118,71 
Deduções para o FUNDE 8 	 13.384.262.23 

Outras Deduções da Receita (renuncias, retifIcações, restituições) 	- 
- 	13.987.279,78/ 

44.915,12 	 - / 
14.557480.30 - 15 155.551,83 - 

- 
15506.118.71 

Receitas de Capital (8) 6.799365,51 	8.151.3W4 4 2.711,484,46 1.363.097,21 1.410.805,61 
Operações de Crédito   2.503.941,22 	6. 	, 1.396.641,91 
Alienação de Bens - - - 
Amort. de Empréstimosfl5inanc. 

 



Transf. de Capitai 24.295.424,29 1.261.360,79 1.314.842,49 1.363.097,21 1.410.805,61 
ransl nter9oaernamenta1s lexcefo de convèraos) - - 

Transf de Convênios ptDespesas de Capital 24.295.424,29 1.261.360,79 1.314.842,49 1.363.097.21 1.410.805,61 
Conv4nO5 para Saúde) Estado) 690 000,00 
Convénios para Pro.EducaçSo - - 

Convênios para Pro9Asset.Socal 

Convênios para Programas de InfraesInrutura 6837200,00 - - 

Convénios estado 85 - - - 

Outras TranaLCcrnvênios (filha) 1215.76 1 ,  261 36079 1 314.8449 1363097,21 1410805,61 
[iecettas de Capital 

Receitas intraorçamentádas do RPPS (0) 4 . 1 20.164,03 "4.284.970,59 4.456.369,41 4.634.624,19 4.634.624,19 
RECEITA GERAL = RECEITA CORRENTE(A) + RECEITA DE CAPITAL(8 / 

Prgje c,IçyIoc4rconr base na (nua do IPCA PARA 0$ ANOS DE 2O24IL2O26 

PEFE) 



ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
PREFEIIURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2024 

AOS ri 45r  .,,.s" e°5 R$ 1.00 
PASSIVOSCONTINCFNTES  I'RO'IDFNClAS  
Desci  i ~ão Valor De'scriç8o  valor 

)emandas Judiciais 100.000.01' Abertura de Crédito Adicional ü Punir da Resersu de conttngdncia. 
)ividas cm Processo de Reconhecimento  

Avais e Garantias Concedidas  

600,000A0 

_ _900.000.00 

\ssusçao 
'ss ist0ncias , Diversas 200 , 000 1'.  

Outros Passivos Conting(~,niU 
SUBTOTAL 90000000 ML BI 	--'-. 900.000.00. 

DEMAIS RI',(-W% FISCAIS PASSIVCA  
Descrição Valor / 	1Mscriço \ Valor 

rustuçIo de Arrecadai; 8o 284.728,00 Aberflirac Crédito Adicinnl a Partir da Iscikctiincia 284.7211,00 

Restituição de Tributos a Maior 
 

Discrepância de ProjeçOes:  
Outros Riscos Fiscais  
SUBTOTAL LJ 	OTÁL 284.728.00 
TOTAL 1184.72&OPTO AL 1. 184.728.00 
O Aceso de Riscos Estais tem por objetivo espectilcar eventuais nacos que 

providencias a serem tomadas caso as situaçtoca acima descritas venham a ocoi 
Nota: 
As datas de hhcraçao dos recursos estão defmidas juntamente com cada aç8o & 
Fonte 	 Valor 
1 Contrapartidas de Consertos 	 600.000,0lj 

2 Garantias de Setenças judiciais 	 I00.000,Of 
3 Eventos Naturais (Enchentes) 	 1 00A00, 
4 Epidemias e cump. Vacina 	 I00,000,qi) 
5 Frustração de arrecadaçAn 	 284.728,fio 
Total 

impactar negativamente nas contas pabjicas, i iiúícanuo cie torma prevenuva as 

cumprindo desta forma o disposto iso ari. 47 § 3° da LRI- 

o plantada 
Limite 

01/11/2024 
30/04/2024 
03111/2024 
30/06/2024 

PREFjit 



3333 333,3 

Vai., 	V4I117 
	

344518 3449*' 

(.afl 	 (00018 8 
	

blPIl1}Ib/RC 
	

4503 1'18444,1JECI 1 

- 
105496004,11 13433310711,36 

1.788.60421 	12.214,.97123 
	

148313', 3)4,848.4384,43 	414.357.781,86 37 

133 	 42.4.2*8.94126 
	

'5903,". 1,371500.260.81 	123031.700.28 '1 

311 13", 14011737.82 18.2203033,69 

41,3,1919, 314,2711323,64  106,145523,63* 	'8 

811,31, 72$"03,11 851347,78 
1.130444,41 1208378.04 

10.1 198312123,494 520762,877.733 	3' 

lIA .6'.( 1213.694,994,81 4(3493,964,44 	(43 

.3 140314.553,29 164.985.494,2, , 34 
15.134314533,8 67725586,61 	9 

344 3451, 71 413 330,87 37 445,646,447 

"2 '3'. 3 4345005,61 1.266,2(8.65 

6,'l%47'12.3' 7724264.04 	1 

41.544.143349 18.349.132.44 	3 

14442744 149479294401 10,78240145,441 	1 

.24j2.10 40 30.186.624,20 	'1 

414 2'41 3 708334,44624 1.133,738,45 

4(9424220.3) 5U3 	348,98 1477, 

'(13332,911 4434 	7 8. 

4.469 001.33 3203. 3 7319  O, 

336$73 333.98 4245382275.38 47. 

120.8.794,447 1134447.633.78 1, 

32.937.148,43 304.1.49,245,22 ' 	43433. 

'7 404.733.3' 673402,80 412, 

47.022147.10 37028*82.243 3341. 
4163454,7.23 7263170,70 (7. 

5314.542,41 7705104,36 IA 

tl.671.881,4,4  9041.36.3,50 444, 

199611327,61 (0407 547,84 181 
.79343.449,71 . 78186448,20 .419 

E EWME)NSTRA'1E33'O E .. 93I45*1S6iA*S 

PREFEITURA 44790.14134, 4566 IEURJ]1S 
.4551)45 nIRcrIEli'854444649TÂ1u445 

31491.2<0 	Ml,TAS"ISCAIS 
MTA's ANUAIS 

AME 1.44447,6 (334941,449 4' A 
-- 

	

'alor 	33818, 	4PI}E 1 %IECL. 
914491 lIlcA( Á0 	

('onoa, 	(ot.84r 	(.7 P441) 	(t& RCI.) 

Re'so T>1o( 	 464'7o 71 33 	474 342$ 3481.433 	1j 	.04574 

R454tss P4m8r,as (IS 	 .835.449.343 	l4?70453s4j 	0 1'3 	3"74,U 

	

j'4,34', C8r,99444,s 	 148.424,471,3,4 	l94,83 	438284594 	1,3*25 

nspesios, 314,983 eCntn3,wç4es 4, Meilos Ia 	 *843 84.334 	IA 434719417,. 	24447%) 	1427 

	

110746272059 	342'2119 398.84 	9'444,34% 	41l4a,4 

1304,04451444,01183 Pnln34Oo Cor,onics 	 676 534.41 	7,44866,49 	52 ItAj 	 51/ 

	

I0004IF84r18348C344181 	 l4142,4 	IN, 1 044 19 	740107. 	(/04 

440044754 To11 	 131 973 303 '37,' 	32o.7,24'610,44 	4424445 	1 133 
08990884498483411) 	 139.04,371,04 	114.733.883,74 	35900405 	3 474(4 

	

045417444 Prirnartas Co,,eo1co 	 188929393148 	o34.49t040.4t 	37445», 	34441 

	

4578414441 IlflcAtf404 $404039 	 173734424,04, 	6 44,5 419,1,1 	 4459 7l1 	"459.41 

	

0u,4948 1)48p45311 C0ne,908 	 3400542736 	3 1 4145220$11 	8442445 3 3147 
048 	04533,44,4 8940C4451144) 	 2.754364.86 	26*33 493.64 	84,4,594 	17441 
P4gAnlossloskRool.003 Pr,»-. (k, 54090'40(4 4504408900 	 00217130,04 	7 5943313,47 	3,721415 	A1339' 

l6esaltttdo 	d,,(S8.M I8PPS) - AeMt* da LIttha (111) 0- 
II) 	 428.297,98 	 9.478.470.89 	126,2805 	633181 
Dro,d33'úb)o444C000IidoI,t(IX1) 	 23 114440.83 	189379343.06 	1733,19, 	3787744' 
)187443C004433418JI4L*14144333)C13 	 37844444,70 	.36.5345431307.4141,171..3I4l,(' 

49044431840 Nomosol (SEM 4441454)  10330400434 linha 	 _4 160325,45 	 PR:y'j 	44,451,A 034,30 

726131 0,,omo 4613, 33o984, 4,0 980845 314048614040 	l*,4*9385923379, 	1800so,8., 1113,o,98 434,40 
NOTA 7,44450043345747444,  4,O4OIIISO..11IO,,144 O 4141,44063*4.45 
443204 2034034 17,3 44474 33944183 Â00406,431'o'so M6044559 l'000s4, 041' 

404-11,414,30141404013104541100475441741*441 17381 os k,ond, 43'3"4 

, 433831, 94:04 34 37488 1014498 7140 80,7,17 40,44444144, 04 44,23 

20211; 026í 



/ 

AMFfl'aloeh. 2 - DEMONSTRATIVO 2—AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DÁS METAS FISCAIS DO EXERCk'IO ANTERIOR 

PREFEITURA MUNICIPAl., DE IsuRms 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2024 

5', CIO 

i4
« 

Metas Prex3slax 

cai 2022 % P113 % RCI. 

Metais Rlizadas 

em 7022 % P113 

— f-----  

% RCI.  

- 

Vriçao 

Valor 

(a)  (b) 1 (c) 	(b-a (c/o) blUO 

Receais Total 121.93...53,45 [ 16,50 12548 2.367.162.05 - 	19,49 148.29 23433,80160 Sil 

Receitas Piimárias(I) 24.508323,45 
( 	

15,93 121,17 13 	7.924.5 7,40 132.36 1 	499.341.08 9.24 

Desposa Total :08,821 018,52 13,92 05.91 120.83 	97.07 15,46 117,60 

115.79 

12.017.379,45 

12.524.933,86 

LIII 

IL"7 Despesas Primarias (11) 

Resultado Prirnrio (SEM RPPS) - Acima da Linha 	' (1 	11) 

1Q6.450.731,90 

I8.0S7.85l$ 

13.62 

2,31 

03.60 

17,57 

118.975.6 	.76 

17.032.258. 7 

5,22 

2.18 16,58 -1.025392,75 - 	5.68 

DívidaPúblieaC'onsc4idada(DC') l0.424.457,7 3,33 10,15 21.282.2463 2.72 20,71 10.857.789,07 164.16 

Dívida Conscilidadal.iquida(DCL) -37.465.373.6 1,33 10,35 -323,44.753,52 4,16 - 	31,67 -47.969.211,26 - 	41220 

Resultado Nominal (SEM RPPS)- Abaixo da Linha l7.l45.127.4 4,79 36,46 7.268.419 6'j4 \ 0,93 707 44.733.793,55» 11 1L443 

NO)! A 0, eIIiOotâOjkl 0e'se aaflOnWIiilVO 0000 50)0!!! 4 IUCWOO1000I 00 040000 uispo'iio no 11cm 00000 - 50030 o na cano iii no miar rixomio. uno «evon 00Wn4Ic1' .. 	 . 	 . 	 , 

acima da liulia 'twnit,n aio devem sei c000ldc;oda as disidas. dopoinhilidade dc caixa e hasotes (inancoinis 	no' colonia abaixo da lnüi*. 

RÇI00 

VIor 

I'areimeiro', 
Valor 	istei 

Realizado' 
202 

2022 

I PIB nominal .c' 	amos a,oeaaancso 

Receita 	Liquida. 

REÇE 

7, 
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AME/Tabela 4- DEMONSTRATIVO 4EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BVRfI18 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

íu24 

AMP - flomnnsiroivo 4 IRF. art4. 2. inciso III' R5 1,0o 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 	1 1 2020 - 

Patrimônio/Capital 139.765.895,60 100.00% 55737.716.751  100-. hW' 125.653.323.18 1(10,1)0% 

Reservas 
Resultado Acumulado  

IL0!iA1. 139.765.895.60 100. 	4 155737.716.75 100,00% 1253323J8 1(0,00% 

REGIME PREVI NCIÁR1() 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2022 04 2021  
Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prcjuiios Acumulados  

1904503,64 l(XJ,00% 

1 
-1.045.934,02 100.00% -434 .214.85 100,00% 

101 Ai 1,904,503,64  1(0 00% 1 045 )"4 02 100.000/. A3,45.214 ,85 100 00% 

()N 1h; SCPI ANEXO 14 BALANÇO PA FRIl 



AMIOT*bela 5- DEMONSTRATIVO 5- ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COMA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO ,  DOS RECURSOS OIITH)OS COMA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2024 

AMI- 	 6 1 RE :rt4° S2° inciso III) 
	

R$ 1,01) 

RECEITAS REALIZADAS 2022 2021 2020 

RECH L\S DE CAPITAl. - ALII'AÇO DE AU VOS (1) 0,00 0.00 0.00 

Alienação de Bens Móveis 
AIienaço de Bens Imóveis 
Alienação de Bens IntangE< 
RcndineniosdeAp!icaeI0nceiras  

DESPESAS EXECUTADAS 7 2022 2\ 2020 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE AH VOS (II) 000 - 	 0.01) 

DESPESAS DE CAPITAL 	 / 0.00 o 000 

Investimentos 
Inversões Financeiras 

AmortizaçSo da Dívida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÈNCIA 0i0 0,00 0.00 

Regime Geral de Previdencia Social 

2022 202 
SAI .flO FINANCEIRO 	 / (g) 	((Ia 	IId) = 	- Ile) + 2020 

U) Itli j)(k-IIfl 

\'.-\LOIçIIt) 	 1 o. oou ____ 	OMO 

FONTE: Sistema ':Nonte-, Unidade Responsável <Nome>. Datada emis o :ddimmm!aaaa 	ora d cnn o ehhh e mmm 
Nota: 

Durante o período acima não ouve receita de alien 

PRE 110 

ç - 



IFfI'otwlo t DEM0S1'RATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIA!, 1)0 RPPS 

90I11lRÀ M).N4IPAL DL flt.40U5 

LEI DE D!KLTRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FS( AIS 

AVLIAÇÂO DAS 1 T11M3,O 1'! Ai'C0IM E ATIJAO3ÃI. 00 IW(ilME PROPKR) 0f; 11REVIDÊNCIA DOSSERVIDO!4ES 

t.RF u 	 c, IV. )4nee 

0

'''I 

R 'EI 'FAS E 1)ESPES AS PI4 EVI LIEXCIÁRIAS 0 RECIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES RPPS 

fiASI'RIZiXïJAS- IU'PS (FUNDE) EM cAPlTALiACÀOI 202jJIT' 
W3CL1 IAS (OkRNTLSII) 	 ' 1.881.697,47 7357,458,79 li 417 485,52 

Reno de ('ontrbeç5es das Sejut1Idas 3.0 10.897,59 

Ativo 3.010.897.59 5')"9 • 707 ,4C 4.045,') 10.4 2  

]nativo 

Penoiomst 

KiIt de Co 	iboçõe 001 MA0 . 3.777 491.01 

Anvo 
1nM,' 
Pensmosto 

Recciu Pair noma! - 3.7-7,01,01 

400 Im,bilirme 1777 491,01 

Reseilae de Valme,. Abikánao 4.862.529,80 4 27.385.U8 9,135.387,74 

Outra Recita l'utnmon,uie 

Recc!o de 	rvçoe 8.270,08 1 1.366,26 458,696,35 

Outras Receitas Conntes 

('u1e 	Ejimuçeu a entre as  

ApoDes Pertediem para ,Amortte4çOo de Ikliçit \iuii sal do RI'I'S III) - 455.546,40 
Demais Reçenai. Uonsuu. O 27(08 314') 95 

IF.CFITAS DE CAPITAl. (111) 

enç0o de Ilens. 1)irr.ko s 

de I'issii,sia. 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAFflAL.I/,AÇ,O-(IV)(I + II!- 11) . 	 7.557,458,79 

DES1FSASPIi'ïIARIAS 2020 2I 2022 
1.562.690,45 2,460.237,55 3,487.246.05 

.Spntudorias .198.782.46 1.910.3 6,26 2.830,48f>, 14 
11e11n2as pos Moela 363 907.9') 549 921.29 6$6.739.')I 

Outras Despesøis Peesideneidrian 87.590,50 225.712,16 
( n 	p0 	açda Fir, ,iaç'ssa aflue as 
I)nitl)a,.Pitdcnçuanas -.-,--'.-.-.---..,-----....----.-..  

TOEÀL DAS DESPESAS IX) FUNDE) 8%! CAVEI ALIZA(JO (V) tf5O.280,95 2.69&949,71 3.407.24s 

" Iu.ML1M)oPIuvIuEr'(lÃIuo FUNDO EM CAPUALIZA4,AO(%I)-&IV—%) 5  j 	 39640'i4 451 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS %M ExI8CíÇIO ANTERIORES 	 . 2.020 	 -r'irT' 	 21122 

VALOR 

iRESERVA. OKCÃMENTÂRÍA DO RPPS 	 1- 2,020 	 j, -202l 

Plano de .' se srlsm8o ' (' OS IS6UIÇ8O Patronal 	ei riui;,r 

Plano de AmomiAçàt, ' Ap,'ew 'anuO,.',, de Vis!,-ia,  IS s',Iai 

".)udrDs ApoDes pina o RPI'N 

e qursasenses ,Je 5.. ti 
lvtsauanloa e ApI) 	ôes 

'NI)O ES! REPARTI(Á() II'l,A\() I'IN.l,N('F 
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t)emaus Reonulse Cura 00103 
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TOTAL DAS RECEITAS  DO u~m~rje-lat~7v11 

D1$PbA VKEVIDNCtÃR 	_L_ 11 	oT J-s_ 

por Mi1 

Ouus t)ea 
Col, leI 	aà 	Fllfllltl CeU 	, 

TOTAL DAS DESPE'ÃS DO FVI)Q EM  

r'au a (<,bellIl3Ide 	o 	Cl;.' 

C 	IerlIe .1C ( 

e 

0011 o Reis 	IltCllOS 

ÀOMINSfKACÃO DO RFG 

CIOO (l,lrlllu 
C 1ÇII1O SO OU 

Den;o I)epeiai Coirçotv 333443.6v 

__ 1 

RESULTADO DOS 	EPIClOS MANIIDOS PEIÁ) iFSOURO(XIX tXV - XVIII)' 	 1 	 1 

sae 	P1 1olj Pop000 	 ÀtI1I I)AI)E Profeora K4 op4 dc 

II Pco1inl MPS 146i20 1 dmin que os retuo plovenlelne des q r1eP demo peneereplicedos, no inlmmo, per 5 (nn) 0l0$, pUS fUCU 8 IdIO deer* compor 010141 das 

vC reIlls ldCilrt8o do PUI(OdO de Apuração. 

2 Ø cmlIIilldo 	dePClano 0d8t?I IO IrCUCIOlIdA por meio da difUrel18 CIUIIU p1 VIU&c do reCcilo e A dOtAÇ&l dA dCU(UCUA C CIIIIC A reeekn rcAIIAU1U e A dCUPcvU IqIlIdAdA (do 10 	50 blllAcUllC) e 
kcpeoc CIIIpCIIIIAdA i 14) 6 bonoolie) 



'À" 	 •''' 	 _._ I;t*d,) Soldo Hnan,ro 

IXFRCIC1O  
04 ______ 

1 89,115258,78 
14.158.431,36 4.136.836,42 10.02(4(5,94 99 136,874,72 

202) 14.884.705,13 4.339152,68 10.545.552,53 109.682 427,25 
2025 (5,639 756,62 4.2.001,80 1 1,037.734,82 (29.720 1,07 
7010 16,453 l61,56 494649545 1 50( 	3i 	II 3') 221 1)39,18 
2021 17.152 655,94 5,193.151380 11,959.504,99 144 186.443,17 
282% 5,809 425,53 17.850.834,57 

 
12041 40944 (51,22' .852,21 

2029 18,556.682,04 6.160.509,58 (2.3% (72,36 168,624,024,67 
2030 19.311,343,87 6.418.400,13 (2.832 943,74 181.456.968,41 
2031 20.109.321,32  7. 191,082,41 12,916.218,91 194373.207,32 
2032 20.896.830,03 8.314.385.83 12.582.444,20 206.955,651,52 
2033 20.959.091,43 9.396.537,64 11.562.553,79 218.518.205.31 
2034 21.531.933,76 10.705.063,40 10,826 850,36 224,345.055,67 
20.35 22.202 495,01 11.446.266,17 10.1 36.228,84 240.101 284,51 
2036 22.797 0S2 > 38 12419.429,40 0.117 623,18 250478907,69 
017 21408491 04 13, 747,0$2 < S1 )Ô( 44423 '60140351 9 

1 038 24.044.86903 l5.459.i22 08 8585.346.95 268 725498,87 
659 24.607 881,06 1, 722 91)0,38 7 884 4<11,24 276 610 690,1 S 

,,.040 25 129 923,99 18.0)334.2.00 7 11 .585,39 283 72 7  2"5,54 
'7341 25.669.054,96 19.153.LI5.53 O 5(5,943.43 290 243 2)9,97 

1342 26 132 3'Ó 54 O 9" 	01, (8  So 00848 295 4'3 ')2 	4( 

2047 26.534.872,46 22.052.655,64 4.482 016,82 299.905 244,27 
2044 26.891.93690 23.407.674,95 3.484,261,95 303 389.506,22 
2045 27.216.217,15 24.394.255,49 2.821,96146 306211.467,88 
2046 27.495.395,30 25.516.812,84 1,918.582.46 308.130.050,34 
2047 27.721.056,11 26.251.80098 1.469.255,13 309.599.305,47 
2048 27.935.044,62 27.326,929,98 588.114,64 310.187.420,11 
2049 28.044.041,21 27.875.875,18 168 166.11 3(0.355.586,22 
2050 28.171.123,47 28 186.852,21 15,728,73 310.339.857,48 
2051 28.279.069,78 28.374,2J SA0 - 	 95.145,62 310,244,'Y 11,86 
2052 28.375.303,07 24.742.473,21 - 	361 (70,14 309.877 541,72 
2053 28.455088,53 28.540.602.33 . 	 85,5(3,80 309.792.027.92 
2054 28.552.084,68 28.323.045,95 229,038,73 310,021 066,65 
2055 28.659.841,33 28192.932,29 466.909,04 3(0,487.975,69 
2056 28.177,914,87 28,228.307,16 549.607,71 3(1.037 183,40 
2051 28.899.950,12 27.883.181,31 1,016,768,81 312 054.152,21 
20.5% 27.911 326.35 27.505.559,92 411.761,33 3114h6 119,54 
2059 28.021.516,68 27.257,796,13 763.719,95 313.229.839,49 
2060 23.142.501,56 27.402.493,14 140.008,42 313.969.847,91 
2061 28.262497.00 27.183.647,93 1.079.049,97 315.048.897,8$ 
2062 28.399.444,43 21 147.664,43 (.251.780,00 316.300 677,9% 
206 285449737' 17 '65 )( 	18 719 008,26 11 	5 9696 14 
2084 2869')  S41,7 21 843 '4k) 11 1 109 300 	O 719428.986,') 3 
2061 2886828877 26852410 	1 20(570901 321,444 785,W,  
2066 29 053. 194.11 26 592 2$2.4 2.46991 1,74 323 905.697,79 
21167 

 
29-260 804,60 26.323 602,21 273' 202,45 .326642.900.15 

2068 29.483.326,85 26 53 -, 352, 12 2,945 974,73 ,29,588 874,88 
2069 29,717,790,05 26.661.661,11 3.056 128,94 312.645003,82 
2079 29.959.728,91 26,947,855,30 3.011.813,63 335,636.877,45 

""95'%03.4( 27.670.423,07 2.531 578,33 338,188,455, 7 9 
.072 	 ' 30.423.8 27.678.938,32 2.744.890,37 340,933.346,16 
2073 	 f 30.658. 887,46 27,77 .965,338 2.818.922,08 343.811.268,24 
2074 	 / 30,903.405.90 999.620,26 2.903.785.64 346,716,853,88 
2075 	 / 31.152.314,93 -)S, 	'689,63 3.067 625,30 349 783 679,18 
2076 	 / 28.69 . 	4.61 31.412.123 ,01 2.7(2.898.40 352.496,577,58 
2077 	 / .31,658.640,51 28.960.9 	62 2.697,659.89 355 194 237,47 
2078 	 1 31.907.920,83 29.400.423, 2.507.497,06 357.701 73't,33 
2079 32(51 797,15 29,858,122,29 2 293,585,46 359.945.319.99 
2080 .32,388,847,98 30.409,738.75 1 979(09.23 361 974,429,22 
2081 	 1 .32,6(4.8(1,53 389.57.462,80 .657 .348,73 363.6.31 777,93 
21182 32,829.158,92 31.858.003,53 971 153,39 364,602,933,34 
2083 33.014.487,06 32.271M',5% 742.529,48 363,3434462,82 
2084 33.192.573,40 32.594.665,87 607,907,53 365,953,370,35 
2085 33.367.821,04 33.409.501,12 - 	 41680,04 365.911.690,27 
2986 33.515,566,17 33.789,643,79 .. 	274,017,62 365.637 612,85 
2087 33.655.580,15 34,009,770.28 . 	354.190,13 365.281422,51 
2088 33.794.950,75 34.440.885,65 - 	645.934,90 364.637.487,62 
2091) 33.923.365,51 34.455,644,11 . 	532.27840 364.105.209,02 
2091 34.244 942,25 . 	185 012,61 363.920 	96,4! 
2092 72,16 33.348.51!, - 	132938M. 363 787,257,45 
2093 36,34 34.6(7.51 	, 	4 - 	230.111.3(1 363.547.146,05 
2094 57,3) 3463 	4,11) . 	(07.651,39 363.343488,66 
2095 	 . 59,65 

34w

,6313.978,

059 929,64 

34.' 	.319,0.1 341.040,61 363 784,529,2' 
20% 39,92 . 	, 	II) 68%533,82 364 473,083,09 
2096 76, 34.503.16' 	6 593.914,01 365.066991,11 
2091 14.286.19 .70 1.61 5.929,82 366.0*2926,93 
2098  ,63 .33.978.,,32 155(123,31 1 	367634.050,24 



AMF[Fahela 7- DEMONSTRATIVO 7— ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO) DA RENÚNCIA DE RECEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
[EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA 1W RECEITA 

2024 

AMF 1)emonseraio 7 (LR[-'. ari. 4°. § 2 ° , inciso V)  

TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO 

RE 	 ECEflA PREVISÏA - 
 COMPENSA( Ai.) 

/ 2024 202\ j 	2026  
IPfl3 ISENÇÃO APOSENTADOS 336.666,32 371 174.33 

REDUÇ {) 
JUROS ANISTIA REFISILEI87S 	/ 43.904,50 358.811.01 86.880.91 ERMANFNIEDA 
MULTAS REF'JS/LE1875 	/ 7.646,65 55,523,06 18.872.21 DESPESA 
TOTAL 	 / 388.217,47 767.833.43 1476927.45 - 
FONTE: Setor Tributário Municipal 
Obs: 1 - Os valores da renúncia para os anos de 2024 a 2026 foram 
Mero047/CFT/PM8/2023 da Prefeitura Municipal e refeerem se a is 
2024 a 2026 

tos de acordo com in(onr.açõea 0 setor tributário. 
dada aos aposentados, e dem9Sstrativo de berreicios tnbutarros para 

PRITO 



AMFITahet 8 - DEMONSTRATIVO 8— MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTI »N AIX) 

AMF [)emonstrativ, T (1 RI art. 4. 2'. inciso V 
	

1 ,00 

EVENTOS - 	Valor Previsto para 2023 

Aumento Permanente da Icceita 

(-) Transkrncias Constitucionais 

:) 

 

Transferências ao FUNDEIT  

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1)   0.00 

Redução Permanente de Despesa (II) -  - 
MargemBruta (TIl) 	(NU) 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas I)OCC 

Novas 	 por_PPP  _DOCC_geradas, 

0.00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-IV) 0.00 
FONtE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EL}UCAÇAO 	 / 	 / 

Não existe qualquer previsão para margem para Expansão ds Despesas Obrigatórias de Cara r Continuado, caso ocorra necessidade 

de amplicação de despesas, será efetuado o Impactono atravs da 	 da despesa. 

A 

as 	4r 
PREFlTO 1 



) MUNICÍPIO DE BURITJS - RO ) 
LEI DE DRETIUZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CON1'INUA00 

2024 L&: 0000, Data: 12104/2023 

e 	 IR 

ALuetet6 ImoleI 

undàed.1 	 de110084114.1 

Mteeil.itflo de MaquineI e Lquipneren de Ir,tonteuca 

4 Mmoeeotde 	4 	mar 	lei de Meqmeuuem, f2 	­  e 1,tt.1mdiml 

4 Mme.1eoqdeu ( eeeete448i de 11eedtu Pebhuee e eeedeo 

6 Peejeemoe*o de 	eueeeee aredoote que 3eotleem ,eotetçiie ao Meemetpue 

7 Ceatmmçde de Meqteoao o 

* Aqiesq mi de Mal 	me, mIe mie, emmeauelo eape*htemteu h,pe,a 

9 Aq,emin,eede 	eeeemut, de 4eeim,seqaoe uletqde 

44 Aq,ue'u'u, de I'oom do 40409mq3o aoe 	,aqtepeoeeleeo. meomolemu o 

1 D,smelemi,e de '4101 oelae,el8.ete eeemeemeetemt e te 	 muotmet 	d-Ie,tueme 

4' 4 'Otite 	 o do 'moi içem, de Al'me-,eoemi& oCmmsmdttoee 

3 P;4.—m

, 

 do Pomoal e eeimia,e4mme decoeieemies de CeOtmIe. '4e%mclmimeetsot 1 

44 Peteeeeo mIe detpeeem 11,08 o#ei4eçlle mm101ma e eool,dmmemv.lo 

45 Pegm,eio,mlo do desposem iemeb*ekemteee_ olemeom que decem,mooto do selr.oçe.,msdommeoso Sormsdee 	si .11' 

(6 qreeu,oicmem,m, CempaOmaÇAei de (ueceenaemes 

17 A400eçeu do ome4ieeieeemeemi meeneoe P—,ne,epkeooiaoIeçemieme 

ttetqtesast oemsoos'eçIe do Ilatersu o Ieoeooa'i ioolmemve e,, * oqmm,ao,ae mie oeioo,00 
ml 

 

12eepeste ouso 1600to3o Psb(moe lI,beoe 

20 tlo,peee,, teime Set'nçoe Pidile o. --- -g— e, ottefmmoe.m etc 

Cem*ome o Imtsesoe,esIos no. poepraisem voleoienes o omeslmlomco da '4doomoeeçio Meesetped 

22 Cia*eodu, miespeseoe mio, mideme mIe loteil e Leepooa o eu tmermem,imm demitem publeete 

23 tae*em,e e Iovosoeeeeee€ temi lrammaporce Esoelam do Meoeç de (todo \lwemq,el 

23 Racopnoeçeodu esomebri, 4 eeem ben,mmmo 

23 Ie,(comede bolei,. P00401 de $emmeie, tlemdedoo fidoiomimlo,ih ou ibm meos mIe mjemeemie,qdo doe 
mo, Açàom( eoqdem000mes ei » epl,ceoteou .lo,eeone-eme deeleenboio .me oltamesdo domoesloel,eepo., p4 

moemoçoe ne doe de edmeaqeo, oeummde e e,de sesm,d 	 f 
27 Açeemi ('ceiple»masnoeo coto »pbe.eçdom 3m, emersos doebeo,eoio mie aoe,eon do ibmseoieelee,*o 	m 

ceessçie»croe do edmeaçno ,moele e sue imitei 

21 e'ntme,içE, mio emele000 demsoadeo ate demmn,dmtooseti, s»e,el, em,ioeemome amieetd 1,— ~w 
E) 4teolume, lmkeolimeodoee '.eoteqom de mim,eeevai,ammi mie vemodmo plepomeem 

• omitem do coece.eeos de oottwuçõoe. emieedoo. ncooddoio de oe'olie meiiielmelel m3mI.e sOSlAIO 

de eidmse,çtmimi mdee. mimovmio. 4m,me eoiida 	qeu po*08 

PRIFITO 	t 	1 

te' 



MUNICÍPIO DE BURITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE MEIAS FISCAIS 
DESPESAS OURIGATÓ 	E CARÁTER CONTLNUADO 

2024 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

1) 	çÃo 

DE Di VEIA 	' 

7 



MUNICÍPIO DE BURITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LD() INICIAL 2024) 

2024 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

Programa Descrição 

1000 	GESTÃO DE POLÍTICAS LEGISLATIVAS 

Indicador 	 Unidade de Medida 	 Indice Recente indico Futuro 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 

1001 	APOIO A GESTÃO ADMINISTRATIVA * 

Indicador Unidade de Medida indice Recente indico Futuro 

ELAB, PLANO MUN. DE MOBILIDADE E UNO UNIDADE 1 O 
REVISÃO PLANO DO DIRETOR 
REPASSE A INSTITUIÇÕES SI SIM UND UNIDADE 1 1 
LUCRATIVO 
ATENDER ENTIDADES FILANTROPICAS UNO UNIDADE 4 4 
LIGADAS A EDUCAÇÃO 
EFORMA DO PAÇO MUNICIPAL PORCENTAGEM 10 10 

ORGANIZAÇÃO DO TRANSITO PORCENTAGEM 100 100 

MAN DAS ATIVIDADES SEMFAZ % PORCENTAGEM 100 100 

MAN, DAS ATIVIDADES DA SEMA PORCENTAGEM 100 100 

MANUTENÇÃO ATIVIDADES SEMOSP % PORCENTAGEM 100 100 

MANDAS ATIVIDADES DASEMPLAN % PORCENTAGEM 100 100 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 
GABINETE 

1002 	GESTÃO DE POLITICAS E PROGRAMAS DE EPUAÇÂO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

indicador 	 Unidade de Medida 	 índice Recente Indico Futuro 
IMPLEMENTAR AÇÕES VOLTADAS A 	 PORCENTAGEM 	 100 	 100 
CULTURA, ESPORTE E LAZER 

)MBATER A EVASÃO ESCOLAR E 	 PORCENTAGEM 	 8578 	 9267 
JFERTAR  ENSINO DE QUALID~~~-  
1003 	GESTÃO DE POLÍCAS E PROGRAMA?r 

Indicador 
MANUTENÇÃO DA ATE 
SAUDE 
FARMACIA BASICA 
	

% 

MANUTENÇÃO AÇÕES EM 
	

DE 15% % 

VIGILANCIA EM SAUDE 

ATENDIMENTO MEDIA COMPLEXIDADE % 

PORCEN AGEM 

PORCE TAG 

POR NTAGEM 

P9EN GEL«  

100 	 100 

100 	 100 

100 	 100 

100 	 100 

Unidade do 
P Me  RIMARIA A % 	PORCEI4TAGEM 

indico Recente indico Futuro 
100 	 100 



MUNICÍPIO DE BURITIS - RO 	 Paqe2of3 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2024) 
2024 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

Programa Descrição 

1004 	GESTÃO DE POLITICAS E PROGRAMAS DE ASSISÊNCIA SOCIAL 

Indicador Unidade de Medido índice Recente indica Futuro 
REPASSE FINANCEIRO A ENTIDADES Si UND 	UNIDADE 3 33 
SIM LUCRATIVO 
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA PORCENTAGEM 70 50 

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE PORCENTAGEM 100 100 
ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 
APOIO AO CONSELHO TUTELAR PORCENTAGEM 100 100 

APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DOS PORCENTAGEM 100 100 
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
PRESTAR ACOLHIMENTO A CRIANÇAS E % 	PORCENTAGEM 100 100 

DOL ESC ENTES 
ROGRAMA VIDA SAUDÁVEL UNO 	F.AMILIA 300 300 

1005 	GESTÃO DE POL1TICAS E PROGRAMAS PREVIDENCIARIAS 

Indicador Unidade de Medida indica Recente indico Futuro 
APOIO ADMINISTRATIVO PORCENTAGEM 100 100 

1006 	GESTÃO DE POLITICAS DE MEIO AMBIENTE, E SUSTENTABILIDAOE 

Indicador' Unidade de Medida indico Recente Indico Futuro 
REPASSE CONSORSIO INTERMUNICIP PORCENTAGEM 100 100 

CIDADE LIMPA/COLETA DE LIXO PORCE 	GEM 100 100 

APOIO ADMINISTRATIVO % 	PORCENTAGE 100 100 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL PORCENTAGEM 100 100 

Ml 	GESTÃO DE POLITICS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA 

Indicador 	 Unidade de Medida 
ASSISTENCIA A PRODUTORES\ 	% 	PORCENTAGEM 
AGRICOLAS 	 \ 
ASSITENCIA A PRODUTORES 	

\ 	
% 	PORCENTAGEM / 

ASSISTENCIA A PECUARISTA 	\ 	% 	PORCENTAGEM! 

ASSISTENCIA A PRODUTORES RURAIS\ % 	PORCENTA 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 \ % 	PC 

Indico Recente Indico Futuro 
45 	 45 

15,5 	 18 

17,5 	 22,5 

23 	 26,5 

100 	 100 
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; 	 LEI 1W DIRirRIZEs ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2024) 
2024 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

Programa Descrição 

	

1008 	GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRA-ESTRUTURA 

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro 

RECUPERAÇÃO DE PONTES E BUEIROS UND 	UNIDADE 38 61 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS % 	PORCENTAGEM 100 100 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS KM 	O 	OMETRO 515 440 

RECUPERAÇÃO DE VIAS URBANAS MT 	METRO 3850 3560 

AMPLIAÇÃO/MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO % 	PORCENTAGEM 24, 8 2597 
PUBLICA 

1011 	APOIO ADMINISTRATIVO DA AG NCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLI 	S 

udicador a/riade de Medida Indice Rec ate Indice Futuro 
APOIO ADMINISTRATIVO / 	PORCENTAGEM 100 100 

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

Indicador Unidade de Medida Indica 	acento Indica Futuro 
RESERVA DE CONTIGENCIA 1% 	PORCENTAGEM 00 100 

0RIGUËE OIVEIRA 
PREFEITO 	\ 



Mjt1Cí PIO DE BURITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
'Ro(;RÀMÀs, METAS E AÇÕES (U)O INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12)04)2023 

2024 

Progfama 0escrço ____ 	 44 	______ 

	

GESTAO DE POUTICAS LEOISL*TNAS 	 - 

Moras 

Irrdkedoecs 	 Uueiece riO MerSda 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 PORCENTAGEM 

Ações 

Errlrdade UrrO OrÇam. 	Pmj AIru Furrçtio SubA urrç*o FonGrupo FonCódro Calegorra 

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

010101 LEGISLATIVO 
ISOl AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMOVEIS 

	

01 	L45sI5Iwa 

031 Ação LesIaIea 

1 	Recursos do Exercco orrente 

00 	Recursc Ordindrios 

4/ 	DESPESAS DE CAPITAL 

0001 CÂMARA MUNICIPAL DE BIIRITIS 

010101 LEGISLATIVO 
2001 MANUT DAS ATIVID ADMINIST DA CÂMARA 	

/ 

	

01 	legislativa 	
/ 031 Ação Legislativa 

1 	Recursos do Es#rccro  Correnle 
DCI 	Fcursos Orti/nanós 

1 3 	DESPESAS 



M.SI(ÍPI() DE BURITIS - RO 	 Pago 2U40 

iii DE DIRETR IZES ORÇAME NTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS  AIS 

PUOR.MAS. METAS E AÇiE.s(LDO INICIA L 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

:i: 

Programa Oescnç8o 	 F 
— 

APOKEA GETAO ADlINIS1RA1WA 	 - 

Metas 

Unrd&Je de Medida 

ORGANIZAÇÃO DO TRANSITO PORCENTAGEM 

EIAB PLANO MUN DE MOBILIDADE E REVISÃO PLANO DO DIRETOR UNO UNIDADE 

MAN DAS ATIVIDADES DA SEMA PORCENTAGEM 

MANDAS ATIVIDADES DA SEMPLAN PORCENTAGEM 

REPASSE A INSTITUIÇÕES SI SIM LUCRATIVO UNO UNIDAOy' 

REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL POR~NTAGEM 

MANUTENÇÃO ATIVIDADES SEMOSP CENTAGEM 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE RCENTAGEM 

ATENDER ENTIDADES FILANTROPICAS LIGADAS A EDUCAÇÃO UNO  

MAN DAS ATIVIDADES SEMFAZ 

/NIDADE 

RCENTAGEM 

Ações 

&rtIiide 	Urrki.Orçaer 	Proj.A04 	Furrç.to 	SubFiirrçào 	ForG-upo Fo,iCdij,go aa 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020201 CHEFIA DE GABINETE 	 / 
2002 APOIO AS ATIVJD DO GABINETE DO PREFEIT 

04 	Aømirristraç2o 

122 Admisrstraço Geral 

1 	Recursos Esertcio Corrente 

00 	Recursos Ordararros 

3 	DESPI 

	

FronIli SIC luis Soliware Iooa8l 8.25 25.271 - 186061 	-.---' 

-- 



* 	 MI4CÍPI0 DE BURITIS - RO 
EH DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

	

PRO(RAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAI, 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

2024 
0002 PREFIITURA MUNICIPAL DE IOURITIS 

020201 CHEFIA DE GABINETE 

2002 APOIO AS ATIVID IX) GABINETE 00 PREFEITO 

04 	AdrsrrrotraçSo 

22 Adrnorsiraçdo Geral 

Recursos do Exerorsio Corrente 

00 	Recursos Ordrnarrou 

4 	DESPESAS DE CAPITAL  

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020201 CHEFIA DE GABINETE 
2003 COMUNICAÇÃO 00 GOVERNO 

04 	AdrntnrsIraço 

122 AdmouslraçOu Geral 

1 	Recursos do E rooro Corrente 

00 	ecursos Ordrrârios 

3 	DESPESAS CORRENT 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020201 CHEFIA DE GABINETE 

2153 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE PROTE O E DEFESA CIVIL 

04 	Adminrolrução 

182 Defesa Cosi 

1 	Recursos do Sisercoso Corrente 

00 	Recursos Ordindncs 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2004 MANUT ATIVIO ADMINIST DA SEMA 

04 	Administração 

122 Adnrrrrstraçáo Geral 

1 Re" 	do Exercoso Corrente 

Recursos Ordrndrio 	 À 
3 	 PESAS COIENTES 

FiotilIl SIC 1 Ida Softwa(e ippadl 82525271 - 18605) 



M'1CÍP10 DE BURITIS - RO 	 Pa 0140 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (IDO INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

2024 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2004 MANUT ATE/lO ADMINIST DA SEMA 

04 	Admirlraç.Au 

122 Admiorslração Geral 

1 	Recursos do Exercido Corrente 

00 	Recursos Ordindrros 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2107 REFORMA DO PAÇO MUNICIPAL 

04 	Admslraç3o 

122 Rdrnnris1raçâo Geral 

1 	Recursos do ExercrcIo Corrente 

00 	Recursos Odrrrarros 

4 	DESPESAS DE 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2217 AMPI IAÇÁO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

04 	Admurrstraç5o 

122 AOrrrrrrslraç3c Geral 

1 	Recursos do Exercrcro Corrente 

00 	Recursos Ordirrarros 

4 	DESPE, DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020401 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

2006 MANUT DAS ATIVID ADMINIST DA SEMPLAM 

04 	ArIEIIrIIOIIOÇAO 

122 Adrrrslraçao Gerai 

1 	Recursos do Exercicio Corrente 

110 	Recursos Otdrfldi 

3 	DE 

FeriS S/C Llda SoBware (ppatl - 8 25 25 VI . 18606) 



MICÍIO DE BURITIS RO 	 c4C 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (U)() INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

2024 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020401 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

2006 MANIJT DAS ATIVID ADMINIST DA SEMPLAM 

04 	AdnlInlsIraçéo 

122 A&oInisIlaçOo Goal 

1 	Recursos Ou ExerccIo Corrente 

00 	Recursos Ordnàrlos 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0001 MANUTENÇÃO DO PASEP 

04 	AdmirorIraç3o 

122 Admrnistroç0o Ger 

1 	Re r,—os do Exegocio Corrente 
00 	Recursos Ordindeos 

3 	DESPESAS 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIJRITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0002 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 

28 	Encar305 Especiato 

343 Serviço da DiorOu IrIteona 

1 	Recursc,s do Eoerctcro Corrente 

00 	Recursos Or0inaO 

3 	DOS SÃO CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

0201101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0002 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PUBLICA 

26 	Encargos Especiais 

443 Serviço da Diuda Iuierrra 

1 	Recurnos do Exercicro  Cofreme 
00 	Recursos Ordirr~P,SAS

os 

4 	D 	DE CAPITAL 

Fion ili 	So#warv - (PPa81 - 8.25 25 271 - 18606) 



M,N1CÍPIO DE BURITIS - RO 
LEI DE OIRETR!/,ES ORÇAMENI'ÁRAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12/0412023 

2024 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

0003 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRECATÓRIOS 

04 	Adrrrirrrotraç8o 

122 Adrninrutraçào Geral 

1 	Recursos rIo Foerciulo COrNrrIe 

00 	Recursos Orriorárros 

2 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2005 MF.NUT DAS ATIVID ADMINIST DA SEMFAZ 

04 	AdmrursrraçrIo 

122 Admrnislraçdo Geral 

1 	Recursos do Eoercicro Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL 0€ BURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
2005 MANUT DAS ATIVID ADMINIST DA SEMFAZ 

04 	Admrnrstraç20 

122 Adrnrnisiraçdo Geral 

1 	Recursos do ExerQcro Corrente 
00 	Recursos Ordrrrarros 

4 	DESPESAS DE 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2007 MANUT DA REGULAR FUNDIARIA URBANA 

04 	Arl'uirrrsrraçao 

122 Mrrrnrslraç2o Geral 

1 	Recursos do Exercruo Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS 

FionIIrS!CLIOu. Sofreare - )ppa81 8 25 25 271 18606)  



MuNiCÍPIO DE BURITIS - RO 	 P4907 ci 40 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

2024 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

028501 SECREtARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

208/ ORGANIZAÇÃO 00 TRANSITO 

04 	AdnrurrstraÇdo 

122 Aci—ri,straÇà0 Geral 

1 	Recursos rIo Exercro Corrente 

00 	Recursos O14rrrános 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PUBIJCOS 

2008 APOIO AS ATIVID ADMINIST DA SEMOSP 

04 	Mmrnrstraç8o 

122 Admrrrrstraç04 Geral 

1 	Recursos ao Eoercrcro Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MUNIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2006 APOIO AS ATIVID ADMINIST DA SEMOSP 

04 	MmrnrsIrsç6o 

122 Mrnrarstraçâo Gerei 

1 	Recursos cio Eoerc,cro Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

4 	DESPESA, DE CAPITAL 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUN EOUC ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 

2815 APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTE SEMEC - EEC BoI 

04 	Aiim isIraçâo 

122 Aiirrnrslraç6cr Geral 

1 	Recursos do Eoercic,o Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPE SCORRENTES 

o- 

Fior)IIlS/CLtd. SOBWOIC -(ppa8l 8252527118606) 



MuIICÍHO DE BURITIS RO Pge8of40 - 

LEI DE. DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LIX) INICIAL 2024) Lei 0000, Data 1210412023 
2024 

0012 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 	SECRETARIA MUN EDUC. ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 

2015 	APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTE SEMEC - REC Extra 

04 	AdreinistrOção 

122 	A4mresIraço GeaI 

1 	Recwsos 110 Eoerçoo Conenle 

00 	Recursos Or6waros 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

701 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 	SECRETARIA MUN E000 - ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 

2018 	FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES, CURSOS SUPERIORES E PROFI SIONALIZANTES EXTF 

04 	AderInIetrac3o 

122 	Admuristraçio Geral 

1 	Recarsos de Exercido Corrente 

00 	Recursos Odinerros 

3 	DESPESAS CO 	NTES 

0412 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 	SECRETARIA MUN EOUC 	AIIVCULTIJRAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 

2017 	APOIO FINANCEIRO A UNDIME E UNCME - Extra 

04 	Adolrac3o 

122 	Axirronislração Geral 

1 	Recursos do Exexcicio Corrente 

00 	Recursos Or4irr5rros 

3 	DESPESAS 	RRENTES 

0012 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 	SECRETARIA MUN EDUC. ATIV CULTURAIS. ESPORTIVAS E EXTRA 
2018 	APOIO FINANCEIRO A APAE - EXTRA 

04 	Administração 

122 	Adrnirxslraçso Geral 

1 	Recursos do Esercicro Corrente 	 J 
00 	Recursos OrdrnrIrios 

3 .-DFEEXASiORRENTER 

FroxIlI S/C Lida Software (p0481 - 8.2525271 -18606) 



MUtaCÍPIO DE BURITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANFX() DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, MEiAS E AÇÕES (LIX> INICIAL 2024) 

2024 
0012 SECRETARIA MUNICIPAL OS EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUN EDUC.ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 

2101 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 	Admnisl1açSo 

122 A&nsIraç2c 08141 

1 	Rcwsos do Exe'cioo Coo'onIe 

00 	Recursos Odroárroa 

3 	DESPEAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUlO E000 ATIVCULTURA1S, ESPORTIVAS  EXTRA 

2101 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04 	AOmrnlSlraçOo 	 1 
122 Adrnrostr4çâo Geral 	 1 

1 	Recursos do ErerorcIo Corrente 

00 	Recursos OrEnrr 

4 	DESESAS DE CAPITAL 

P2138 13 o140 

Lei: 0000, Data: 12104/2023 

FonIIr SIC Ilda Stlwsre )ppa41 82525 271 - 18606) 	 , 



Prognama DescnçN, 

42 GESTÃO DE POUTK2AS E PROGRA 

Metas 

MU1ilCiPI0 DE BURITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENI'ÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS l AÇÕES IJ)O INICIAL 2023) 

2024 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZER 

Pae 10 ol 40 

Lei: OOOØU3tav2jO4I2ØZ3 

Lmkiakr de Medida 

	

COMBATER A EVASÃO ESCOLAR E OFERTAR ENSINO DE QUALIDADE % 	 PORCENTAGEM 

IMPLEMENTAR AÇÕES VOLTADAS A CULTURA, ESPORTE E LAZER 	% 	 PORCENTAGEM 

Ações 

Edaere Llnrd Orçam 	PrniAIre. Função SubFurrç#.o FonGrvpo FOOCOd.ç;o CAteg000 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2013 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS 28% 

12 	EducaçSo 

361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercicio Corrente 

	

01 	Recados de Impostos a de Transferência de ImpOslOs. 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2022 SALÁRIO EDUCAÇÃO - PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

12 	Educaçân 

361 Ensino FeodmenraI 

2 	Recursos da Eeercmros Anteriores 

	

08 	Trnosler'8ncra de Recursos do Fundo N5coural do Deseir da E 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2022 SALÁRIO EDUCAÇÃO. PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

12 	Educação 

361 	Ensrno Fuod2nrerrtul 

2 	Recursos de Exercicios Anteriores 

	

08 	Transferência de Recursos do Fundo Nacional do 

4 	PESPESAS DE CAPITAL 

Fianlir SIC Iria Soltaste . Ioria81 -8 2528 271 . 18606) 

Li 



M1CÍPl0 DE BURITIS 	 Pago 11 n'do 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LD() INICIAL 2024) 	 L&: 0000, Data: 1210412023 
2024 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL IDE EDUCAÇÃO 

2022 PNATE PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 

12 	Educação 

361 Ensino Fundoneetol 

2 	Recursos de Enercicios Anlerrors 

SE 	Transler4ncia de Recursos do Fundo NaDonai do IDftrienv da E 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2024 PNAII - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12 	Fd.ca00 

351 Ensino FundumerrUi 

1 	Recursos do Eaereic,o Corrente 

08 	Transferência de Recuros do Fundo NaOrso co Desenv do E 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO 25% 

12 	Edocoodo 

361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercicro Corrente 

01 	Recorlas de Irrrposlos ode Translerdnc#  de Impostos Exucaç 

3 	DESPESAS CORRENTE  

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 _-- 

2100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 25% 

12 	Educação 

361 Ensino Fundamental 

1 	Recursos do Exercicro Corrente 

dl 	Receitas de Impostos e de Trans?er6 cru de Impostos - Educaç 

4 	DESPESAS DE CAPI L 

Fiei1Ir S/C Lida Software (ppaftl - 82525271 16606 
1,rsuDlItrs 41Os 



MuiICIPIO i» BURITIS RO 
LE DE DiRETkZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

	

PROGRAMAS, METAS E AÇ()ES (LilO lNIcIÃJ44) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

2024 
0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN, DE EDUCAÇÃO 20% 

12 	Edscsçdo 

365 Etucsçào 1SISoIII 

1 	Recursos do Exercido Correste 

01 	Remita,s de IrepoMax e os TrassferSaci8 de Impostos Educa 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUN. 0€ EDUCAÇÃO 25% 

12 	Educação 

365 Educação IsOasli 

1 	Remexes os Ecerosso Corrente 

01 	Excedes de Impostos e de Tmanslerêscía de I postos ErIucsç 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2188 MANUTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR 25% 

12 	Educação 

361 Ensino Pusdanremal 

1 	Recursos do ExercIdo Correste 

01 	Receitas de Impostos e de Trusslerêscma 	Impostos - Elxruç 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020701 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2168 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 25% 

12 	Educação 

361 Ensino FundamentE 	 \ 
1 	Recursos do Eumcmcro Corrente 

01 	Receitas de Inmposlcs e de Tmansferésu 	rep 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

FionIli SJC Lida Software - )ppa81 825.25271 - 18606) 



MN1CÍPli) DE BURITIS - RO 	 1 	OI0 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE MEÍÀS FISCAIS 

	

PRO(RAMAS, METAS E AÇÕES (LU() INICIAL 2024) 	 Lei: 0000 Data: 1210412023 

1024 
0012 SECRETARIA MUNE2PAI DE EDUCAÇÃO, CUL 1 UNA ESPORTE E LAZER 

020702 SECRETARIA MUN EDUC - ATIV CULTURAIS, ESPORTIVAS E EXTRA 

2012 PROGRAMA MUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR -PMAE - EXTRA 25% 

12 	Edc4d<, 

361 	oo Fundamental 

	

1 	Recw000 do Exetcco corrente 

130 

 

Recursos Otdirtdnos 

3 	DESPESAS CORRENTES  

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO FUNDES 

204 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESC DA EDUC BÁSICA- 30% 

12 	Educação 

361 E0000 Fuodamordal 

	

1 	Recursos do E 6Or4O C013Onte 

	

11 	Ttonsfetê~ t.Io FUNDES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRE1ARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDES 

2014 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESC DA EDIIC BÁSICA 30% 

12 	Edocação 

361 Ensore FurrdamenIaI 

	

1 	Recursos do Exeroce Corrente, 

	

II 	Trnnstou6nrrnn do FUNDES 

4 	DESPESAS Dq CAPITAL 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO FUNDES 

2010 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS FUNDES 70%  

12 	EriucaçSo 

361 	Ensino Furrdarren1aI 

	

1 	Recursos do Enerrrciu Corrente 

	

Ii 	Tçansfer5eciasdo FUNDESI 

3 	OESPESASd 

FiorilIl 5/12 LIde. Sftware (ppaSl - 8,25,25,271 10006) 



MlJi'ICÍPKDE BURITIS RO 
LEI DE DIRETRIZES, ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE MEFAS FISCAIS 
PROGIAMAS, METAS E AÇÕES (L1)() INICIAI, 202411 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

202-1 
002 SECRETARIA MUI6CIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZE-R 

820703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO FUNDES 

2010 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - FUNDES 70% 
12 	Educação 

365 Educação IníanliI 

l 	Recosos do Execico Cooeote 

11 	Toasfer9nco5 do FUNDES 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDER 

2019 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - FUNDES 70% 

12 	Educação 

366 Educação do Jooens e Adultos 

2 	Recuuos de Eue1000s Aotenotes 
11 	TrnsterdsulOs do FUNDES 

3 	DESPESAS CORRENTE - 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO - FUNDES 

2019 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - FUNDES 70% 
2 	Educação 

367 Educação Especial 

2 	Recursos de EXOICICIOS Anlericoes 

li 	Transferducias do FUNDES 

7 	DESPESAS CORRE ES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MOR EDUCAÇÃO - FUNDES 

7020 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS - FUNDES 30% 

12 	Educação 

365 Educação Infantil 

1 	Recursos do Eeercrcro Corrente 

11 	Trarrsferdncíasdo NDEB 

3 	DESPESAS CORR TE 

FirulIli S/C 1 MX Suftwuru - inoaSI - 8.2625271 - 186061 	 /1..- 



MICÍNODF1BURITIS-RO 	: 	 Parti54T 

1,111 1)1 DIRETRLES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO 1W METAS FISCAIS 

	

PROGRAMAS, METAS E AÇÓES (LIX) INICIAL 2024) 	 lei: 0000, Data: 1210412023 
2024 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MOR EDUCAÇÃO- FUNDES 
2021 APOIO AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDES 30% 

13 	Educação 

361 	Enoro FuOTaorenIãl 

2 	Recursos do Exercrrro Corrente 
11 	Tlãrrsferdorrlrs do FUNDES 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL OS EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MOR EDUCAÇÃO FUNDES 

2021 APOIO AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA EDUCAÇÃO BASIA FUNDES 30% 

12 	Educação 

361 	Ensrrrcr Eunotarrrental 

1 	Recursos do Exerocro Corrente 

11 	TransLrrrrcras do FUNDES 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MOR EDUCAÇÃO FUNDES 

2026 PAGAMENTO DE FOLHA DOS SERVIDORES EFETIVOS FUNDES 70% CRECHE 

2 	Educação 

360 Educação Infantil 

1 	Recursos do Exercrcro CorrerrlO 

11 

 

Transferências do FUNDES 

3 	DESPESAS CORRENI E5 

0012 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA ESPORTE E LAZER 

020703 SECRETARIA MOR EDUCAÇÃO FUNDES 

2247 PAGAMENTO DE FOLHA SERVIDORES FUNDES 30% EDUCAÇÃO INFANTIL - CRI HE 

12 	Educação 

345 Educação Infantil 

1 	Recursos do Etrercrr-ro Crrenle 

11 	 'Ç 

FrordIi SiC LOJa Software - IPPa8I -82525271 18606)  
111 	 crnn onj trnu crt orurr t14t2071 11 21 
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MUNICÍPIO DE BURITIS - RO 	 Poi6ot4C 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE MEIAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAI- 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 
2024 

Proerama 	Decrtço - e 

1003 Ti -. - 

:rhl ia Unidade rir V Ida 

MANUTENÇÃO DE Ai LNÇAO PRIMARIA A SAUDE % PORCENTAGEM 

FARMACI8 BATILA % PORCENTAGEM 

VIGILÂNCIA EM 0551108 % PORCENTAGEM 

MANUTENÇÃO AÇOES FM SAUDE 15% % PORCENTAGEM 

ATENDIMENTO MLL)Id COMPLEXIDADE 05 PORCENTAGEM 

Açoes 

En!,dade 	Unei.Orçeni 	ProJAtiv. 	Função 	SnbFrnçdo 	FonGtupo FoaCOdr90 Categoria 

0010 	FUNDO MUNICIPAL DE SALDE 

020801 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2026 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEMUSA - 15% 

10 	Saúde 

Atenção Bas,ca 

1 	Recursos do E,ercrao Corrente 

02 	Receitas de Impostos e de Transferéncra tia 	postas - Saúde 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEMUSA 15% 

10 	Saude 

301 Atenção Bsoea 

1 	Recursos do Exercrcro Coerente 

02 	Recados de Impostos e de Troeroterdocia 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

FIOIiIII S/C Lida. Software- (ppa81 -82525 271 - 18606) 
IOci4/O01r37I 



MUNICÍPIO DE BURITIS RO 	 Foge 170140 

EH DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LIX) INICIAI, 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12/0412023 

2024 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
2028 APOIO FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

10 	Saúde 

122 Adnúoslraçúo Geral 

1 	Recursos do Fuerorce Corrente 

02 	Rerdetas de Impostos e de Transler6rrcro de Impostos Saude 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2028 APOIO FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

1) 	Saúde 

301 Ateaçúo SOndo 

1 	Recursos do Enerocro Corrente 
27 	traruslOrSecra de ReCUrSOS do SUS Cusleuo 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2028 APOIO FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

lo 	Saúde 

302 Aeeist6ncra HonpnaIar e ArbuIdIere 

1 	Recursos do Faerc,c,o Corrente 

27 	Transferência de Recursos do SUS Cu eio 

3 	DESPESAS CORREI/TE 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

0208121 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUN DE SAÚDE - EXTRA APLICAÇ NO 
10 	Saúde 

122 Admlnrstraçdo Geral 

1 	Recursos do Errercicro Corrente 

00 	Recursos Ordlnános 

3 	DESPESAS C 

Fronili S/C Ltda. Software » ppa8I 82525 271 16606) 
004J5IY' 11 FI 



_____ 	 MUNICÍPIO DE BURITIS - RO 	 Pago 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

	

PROGRAMAS, METAS E AÇÓES (I),O INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

2024 

0010 FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO  EM SAUDE 

	

10 	Saude 

305 V.giISnuia EpiderrooIÕgca 

1 	Recursos 80 Saetciclo Corrente 

27 	Transter8,roa de Recursos do SUS - Custeio 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2030 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO MAC-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-AtEI 

	

II) 	Saúde 

302 Assislêrroa Hospitalar e Ambutatosal 

1 	Recursos do Eserc,cio Corrente 
27 	Transfertocra de Recursos do SUS -Custe 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
203€ MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE 

	

la 	Saúde 

301 Atenção Básica 

1 	Recursos do Exercroio Corrente 
27 	Transferência de Retuss do SUS - Cus o 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO SAMO 

	

2088 MANUTENÇAO DA BASE 

10 	Saúde 

302 Assistência Hospitalar e Arobutalortai 

1 	Recursos do Exercicio Corrente 
21 	Outros recursos estaduais des 

3 	DESPESAS CORRENTES 

ProntO $1C Ltda. Softwáre - ppa81 -825 25271 -18606) 	
UciSci sri8FGsorrns1ins0F uu&r )Or2tT3 1321 



MJCÍPIODEBURITIS - RO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇA MENLÂRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

	

PROGRAMAS, METAS F AÇÕES (LI) ,10 INICIAL 2023) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 
2024 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2088 MANUTENÇÀO DA BASE DO SAMU 

10 	Saude 

302 Asa stêrida Hosprtalar e Abulatortal 

1 	Recursos do Exercido Corieisrx 
27 	Transferencia de Recursos do SUS - Custeio 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2132 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BASICA FEDERAL E ESTADUAL 

lO 	Saúde 

303 Suporte Prófrldtrco o Terapéolico 

1 	Recursos do ExorciGio Córrenle 
21 	Outros recursos e5ruduaus destinado a Saude 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAl. DE SAUDE 

2132 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BASICA FEDERAL E ESTA AL 

10 	Saúde 

303 Suporte Profitútuco e Terapeutrco 

1 	Recursos do Esertidø Corrente 
27 	Transferência de Recursos do SUS - Custeio 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

2248 APOIO A INFORMATIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE 
10 	Saúde 

301 Atenção 1 Bastou 

 Recursos dó Ex*tocio Co,,ente 
27 	Tranferénora de Recursos do 	Cós 

3 	DESPESAS CORR 

FuorIIII SIC LIda Software. (ppa81 8.2525271 - 18806) 
11r11417575 1525 



MUNICÍPIO DE BURITIS - RO 	 Paq2O4O 

W DE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 
2024 

OCO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

020801 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Fionlh S/C LM. Softw&e Ippa81 -82525271 18656 
"~pi 1 % 



MLNICÍPI() DE BURITIS- R() 	 Page2I o140 

LEi DE 1)IR[ TRIZIS ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PR(XRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO IN ICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 
2024 

'fias 
U~riaLe da MeBdT 

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA PORCENTAGEM 

APOIO AO CONSELHO TUTELAR PORCENTAGEM 

PRESTAR ACOLHIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES PORCENTAGEM 

APOIO AO FUNDO MUNICIPAL. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCI 5 PORCENTAGEM 

REPASSE FINANCEIRO A ENTIDADES EL SIM LUCRATIVO UNO UNIDADE 

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASEISTENCLA SOCIAL E TRABALHO A PORCENTAGEM 

PROGRAMA VIDA SAUDÁVEL UNO FAMILLA 

ÁçAeS 

ErTd40a Unid Orçara 	Pml ASa FunçSo Sub uoçSo FcaGrupo FooCódtgo 0050004 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2038 MANUTENÇÃO CIO CONSELHO TUTELAR 

08 	As5sticiS Social 

243 MsiAttIflCIa O Criança G 40 Ado 05015 

	

1 	Recursos do Ee000 Corrcnle 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 EEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2038 MANUTENÇÃO 00 CONSELHO TUTELAR 

08 	Assrslénoa SocaI 

243 AssoIdnca à Crança e aoAdolesceole 

	

1 	Recursos do Fnarcao Corrente 

00 	Recursos Ordeárros 

4 	DESPESAS DE 

FasE 5/e Lida. SfIware (5p481 -8.25.25.271 - 18606) 	
OrOu OFLSrA 550154 11551 RA  41)411 1tl4l1033 1323 
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	MjNJCÍPI() DE BURITIS- RO 	 Pge22oI40 

1H DE DIIU OU/E 'ORÇ \MENIARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÓES (EDO INICIAL 20241I 	 Le 0000, Data: 1210412023 
2024 

0008 SEC MU14IC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

071001 SECRETARIA MUNICIPAL DL TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE ASSIST SOCIAL 

011 	Aoslstdacw 50081 

122 AdmineuaçAr Corel 

	

1 	R0001100 do Beercore Carreror 

1)0 	Recursos Ordlrrerros 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE ASSIS[ SOCIAL 

011 	Ass1s111nLa Social 

122 AdrnrrIstraçSO Geral 

	

1 	Recursos do Exereoo ConSole 
00 	RecursoS Ordai4nos 

4 	DESPESAS DE 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇAO SOCIAL 

2044 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CD SUAS M 

(111 	AserolEoca Social 

243 AssIslBncrs Crença o ao Adolescenle 

	

2 	Recursos de ExeExerciamAnlersores 

16 	Trans docw do Recursos do Fundo 508041 de AssistErrais 

DESPESAS CORRENT S 

0008 SEC MUNIC 08 ASSISI SOCIAL E TRABALHO 

08  

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 	 1 

4 

2088 APOIO AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO  SOCIAL BASICA 
AonoIêrrna Socdo 

24 	Asoslénca Comunldn 

 

	

1 	Rnursos do 115010810 001001110 

15 	Traculedesia de Recxrso 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

FiorilIl S/C Lida. Software (pa8I - &25.26,271 . 18608) 	
1080 	 MMII 111140018 1821 



	

M,NICÍP1O DE BURITIS - RO 	 Pago 23 c 40 

LEI DE I)IREfRI2ES ORÇAM ENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

	

PRO(;RAMAS, METAS E AÇÕES (LI)() INICIAL 2024) 	 Lei 0000, Data: 1210412023 
2024 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL OS TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2089 APOIO AO SERVIÇO DE PROTEÇÀO SOCIAL BÁSICA 

08 	ASSI8PIIIa 500101 

244 Assietènora Coçnutr4000 

	

2 	Recursos de EeLccros Aten,es 

15 	Transleçènca de Recursos do Fundo Ne0100aI de AsSIst8rlcrO 

3 	DESPESAS CORRENTES 

000$ EEC MUNIC DE ASSIST. SOC1AI E TRABALHO 

02001 SECRETARIA MUNICIPAl DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2089 APOIO AO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08 	Assistência Socrol 

244 Assrnt8ricru clionOariu 

	

2 	Recursos de Esercicos Ar.renorus 
7 	Recursos Dnslora4s a Fundes 

3 	DESPESAS COR 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAl DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2091 APOIO AO SERVIÇO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

08 	Assslércra Social 

243 Asssl8ncra a Criança e ao Adolescocle 

	

2 	Recursos de Exercicios An1enores 

15 	Translerênca de Recursos do Eu 	Nacional de Assistência 

3 	DESPESAS CORRE TES 

0008 EEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2091 APOIO AO SERVIÇO DE MÊDIA COMPLEXIDADE 

09 	Assislêncra Sci,aI 

243 Assslêrca a Criança e ao Adcresosnle 

	

2 	Recursos de Exercicros Anlenorirs 

IS 	Transferêncra de Recursos do 

4 	DESPESAS DE 

ForilI S)C L195 Software -(ppaEl 825 2527' 18606) 	
U—SCIMAno noIanoAIM1 r7r04t90T1 11 73 



Muí'<ICíPIO DE BURITIS — RO 	 r3o 

EM- 	lEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

	

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIA], 2024) 	 LEI: 0000, Data: 12104I2823 
2024 

0008 SEC MLJNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL OS TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2091 APOIO AO SERViÇO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

06 	A55rsténcr1 Sodul 

243 Assrsldrrcra 6 Crrança e ao A0olescenle 

2 	Recursos de Exerocros Anteriores 

17 	Recursos Destinados a Fundos 

3 	DESPESAS 0ORRENrss 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2092 FORTALECIMENTO DA GEST MUN. DOS PROG DE TRANSE - GO PBF 

08 	MsrsIAnSiS SIrool 

244 AsSisléncIS Comunitdrra 

2 	Recursos de Exercrcros Anteriores 
IS 	Transferência de Recursos do Fundo t4Sc 	eA sistA a 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0005 SEC MUNIC. DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

2092 FORTAI ECIMENTO DA GEST MUN DOS PROG DE TRANSE IDO PBF 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

08 	Assrstérrtra Social 

244 Assistência Comunitária  

2 	Recursos cc EnercIcios Mlerrorns 

15 	Transierêncra de Recursos do Fundo NSCI 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0008 SEC MUNIC. DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2094 GESTÃO DE APOIO AS INSTANCIAS DE CONTROLE SOCIAL 

08 	Assrnlêncra Soci6I 

244 AssIstdncd CororunitáriS 

1 	Recursos do ExerCIc,o Correste 

00 	Recursos Orrlltrários 

1 	DESPESAS( 

Frordlr S/C LIda. Software - (ppaSr 82525271 18606) 
120408531123 
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MICIP1O DE BURITIS - RO 	 Pago 26 of 40 

LEI DE Dl Ri TRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAI, 21)24) 	 Lei: 0000, Data: 12I041202 
2024 

11008 SEC. MUNIC. DE ASSIS] SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2065 SUBVENCOES SOCIAIS 

08 	Assistência Social 

244 Assistência Comursldria 

1 	Recursos do Euercrcrc Corrente 

00 	Recursos Ordinaros 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC. MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2096 APOIO AO SER DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL ABRIGO 

08 	Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

1 	Recursos do Exercicro CoroenIa 
00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2098 APOIO AO SER DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - ABRIGO 

03 	Assistência Social 

242 Assistência à Criança e ao Adolescente 

1 	Recursos do Exercido Correnle 

00 	Recursos Ordinários 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

01108 OIrO MUNIC DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2066 APOIO AO SER DE ACOLHIMENTO INS FITUCIONAL - ABRIGO 

08 	Assrntérrcru Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolencente 

I 	Recursos do Esercicio Corrente 

17 	Recursos Destinados a Fundos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

Fiorillr S/C Ltda So6warn )pp41 - 8,25.25,271 - 18606) 	
iicunn OI AMA OIrNAFFSRFIRAOEA4Je, riiiO4ciO2O 1523 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

	

PRo(;RAMAs, METAS F AÇÓES (LI)) INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12/04/2023 
2024 

0008 SEC MUNIC. DE ASSISI SOCIAL E 1RABALHC) 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÂO SOCIAL 

2097 APOIO AO SERV DE PROTEÇÃO A COMUNIDADE - UNIO DE SENEF EVENT 

08 	AasIsténcW Social 

244 ABI8nca Comunitária 

Recursos do Exercido Correrile 

	

00 	Recursos OriSoos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SE-C. MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2097 APOIO AO SERV DE PROTEÇÃO A COMUNIDADE - 0H10 DE BENEF EVENT 

08 	Assrst8rrcia Social 

244 AssisIAncia Comunitária 

	

2 	ReCUrSOS de Exerc sos Anlerrores 

	

17 	ReCUrSos 0nsliridos a Fundos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2184 APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E MITOEflO BPCESCOLA  

08 	A050lérida SoiaI 

	

2 	Recursos de Eselciclos Anteriores 

	

IS 	 de RCCUISOS do Fundo  

	

244 Assislénda Contaiia 	

N (de Asaisléncre 1 Trarrsfer44cia 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC MIJNIC OS ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO  SOCIAL 

 

2240 APOIO AO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSITENCLA 

08 	Asriisl9n03 Social  

122 AdmrniOtraáo Geral 

	

2 	Recursos de Exercicios Antenoles 

	

15 	Transterénciia de Recursosdo 

3 	DESPESAS RRENTES CO  

Fiar/li S/C LIda Soltware - (ppaaI 8 2525 271 - 18606) 	
O riclus REGINA FOORFIRÃ U UMLI Ii'04r?073 1I'T 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR.(AS 
ANEXO DE MEIAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LftO INICIAl. 2024) 	 Leí: 0000, Data: 1210412023 

2024 
0008 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2245 APOIO AS AÇÕES 00 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

08 	Assistência SocaI 

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercicios Anteriores 

IS 	Transteréncia de Recursos do Funde Nacional rio Assistência 1 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2245 APOIO AS AÇÕES 00 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

08 	Assistência Social 

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercicios Anteriores 
15 	Tranriferdncia de Recursos do FundO Nacional do Asse rida 1 

	

4 	DESPESAS DE CAPI1AL 

0008 EEC MUNIC DE ASSIST. SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2245 APOIO AS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

08 	Assistência Social 

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercicios Anteriores 

17 	Recursos Destinados a Fundos 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST, SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2246 APOIO AS AÇOES DO PROGRAMA MAMÃE CHEGUEI 

08 	Assistência Social 

243 Assistência a Criança e ao Adolescente 

	

2 	Recursos de Exercicios Anteriores 

17 	Recursos Oestirrados a Fundos 

	

------------------------------------------------------------- 	
DESPESASCORREN 

FiOIIIIIS/C Ltda. Soflwte (ppa81 - 825.25.271 - 	
i~ 5EI 8E0e lLRriclriA0 U aAI-1,11UiSTiersais 133 	 U  



MUNICÍPIO DL BURITIS 1W 	 Pa8e 28 cl 40 

LEI DE J:MRETRIZLS ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS FAÇÕES (L)O INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12iO412023 

2024 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
2246 APOIO AS AÇOES DO PROGRAMA MAMÀE CHEGUEI 

- - 	 011 	Assistência SocraI 

243 Asororerrora a Crrcnça e se AOoIescenle 

2 	Recursos de Ecercrcres Anteriores 

	

1' 	Recursos Destrn8rlos a Fundos 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0008 SEC MUNIC DE ASSIST, SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2240 GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

08 	ASSAI6Olia Socal 

2114 	Assisrrrrci11 Conruridarra 

1 	Recursos do Exercicro Gonerrie 

	

00 	Recursos Orririsârros 

3 	DESPESAS 

0008 SEC MUN1C DE ASSIST SOCIAL E TRABALHO 

021001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

2253 PROGRAMA VIDA SAUDAVEL 

08 	Asslslèncla Sutral 

244 A5srnlèrrcra Crerrundaria 

1 	Recursos 00 Execicio Corrente 

	

00 	Recursos Ordindrios 

3 	DESP 

ir 

Fiado S!C Ilda. Software (ppa8l •- 825.25271-18606) 	
Uico SrrMec 	R0rlrt JOI I011141)I1331T?1 	 - 

- 



MtIN1CÍP0 1W BURITIS - RO 
LEI DE DIREI RIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PRO(' RAMAS, METAS 1" AÇÕES (IDO INICAI.. 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12104/2023 

2024 

Programa Dencriçdo 

1005 GESTÃO DE poLmcAs E PROGRAMAS PREVOENCIARIAS 

'elas 

Ir,dicsdr»ns 	 5555I4Ce de MeÔ,4a 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 PORCENTAGEM 

Ações 

EnSdade Unm' Orçam 	PrrrjAtív F~o  SobFInIç4n 500011190 ForrCÓOSEO, Ctegona 

0009 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - NPREB 

021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PROVIDENCIA SOCIAL 

2042 PAGTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS 

09 	PrerrdOr%na Sooal 

272 Plnsniéncla do RelIam EslatalOrio 

	

1 	Renanos de Eaerado Corrente 

00 	Recursos I)I4IIIAI1OS 
3 	DESPESAS CORRENTES 

0009 INSTITUTO DL PREVIDÊNCIA INPRE8 

021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PROVIDENCIA SOCIAL 

2043 MANUTENCAO DAS ATWIDADES ADMINISTRATIVAS DO IMPREN 

09 	PreaddncIa SOCO 

 Pre déOCla da RegIme EntatuIara 

	

1 	Recursos do Euercmlo Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

3 	DESPESAS CORRENTES  

0009 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA INPRER 

021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

2043 MANUTENcAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO IMPREB 

119 	PrCvl09ncra SocI 

272 PreuldOucla do Regale EsIatutra 

	

1 	Recursos do Exerrsca Corrente 
00 	Recursos Ordinàrios 

4 	DESPESAS DE  

FlonlIl Sf0 Ltda. Soltmare - {ppa81 8.25.29271 18606) 	
IE IEC4 Iltulaul mIMe 	N16W1~ OL AlUI 1111140970 107.1 
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g 	

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENFÁRIAS 

o 	 ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, NWTAS E AÇÕES (IDO INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12)04)2023 

2024 

0009 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - INPREB 

021101 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
2047 MANUTENÇÃO DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO IMPREB 

09 	Previd6ncid Social 

222 Prevdêncra do Reqrne Esl7luIdvv 

1 	Recurvos 00 Exorcce Corrente 

00 	Recursos Orduranos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0009 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - INPREE 

021101 INS1 II U10 MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

99 	Reservo de ConIirIgérlc)u 

999 Reserva de C0fll6ncIa 

1 	Recursos do Exelcicro Corrente 
00 	Recursos Ordedsos 

9 	RESERVA DE CONTINGENCIA E ESERVA DC 

FrorjIli SIC Ltda Sollware - ppa81 -82525271 18506) 	
II.dex seIsoEGrEaREIaAoEA1er ¶2)4j,I127 171 

) 



MaJNICÍPIO DE BURITIS - R() 
EI 

 
DE DIRETRIZES OR( etMfNARIAs, 

ANEXO DE MFTAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS £ AÇÕES (LIX) INICIAL 2024 

2(Ï 

Protrarrra Oça 

1005 GESTÃO DE PO1.ITICAS DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

'delas 

Irrdcadoreo U~de rbr MrirJu 

CIDADE LIMPAICOLETA DE LIXO PORCENTAGEM 

REPASSE CONSORSIO INTERM1JNICIPAL PORCENTAGEM 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAI PORCENTAGEM 

APOIO ADMINISTRATIVO PORCENTAGEM 

Ações 

E,rbdecje DeuS Orçam 	Praj Alrn Função SUEFUOÇaO FonGrupc' FoírCôdigrr Ceqorra 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

2028 APOIO FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL 

1 	Saneamento 

512 Saneamento BuIco Urbano 

1 	Recursos do Euemrcrc Corrente 

00 	Recursos Ordrrrrbios 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE EIJRITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTA8tDE 
2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMMAS 

04 	Adrnrnrslraçào 

122 AminroUaç8o Recursos do Exererc.o Corrente 

CO 

DO 	Recursos Ofd.nârIos 

	

FioriIIi S/C Ltda. SolTaste. (pps81 - 8.25.25 27) 18606) 	
Im.a,u acIma 	 rRaVc uLIdo 12õ40r1,S rS,1 

Paga 31 0140 

Lei: 0000, Data: 1210412023 



MUNLCÍPK) DE BURITIS - R() 
U.1 1)1. DIRETRIZES ORÇAMENI ÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS METAS E AÇÓES(U)() INICIAI, 2023) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

2024 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTANILIDADE 
2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMMAS 

03 	Amwetraç8o 

122 Adrerostração Geral 

1 	Recursos  oo Eo8rcOo Crren1e 

00 	ReCUrSOS 0rdrn3oos 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

2070 POLITICA DE EDUCAÇÃO DIFUSÃO E COMPENSAÇÃO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

17 	Sneumerr10 

512 Sanesrnerrto Bdseo UrSaso 

1 	Recursos do ExeroçA Corrente 
00 	Recu'sos Ordurdiros 

3 	DESPESAS CORRENTES  

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIUOADE 

2187 MANUTENÇÂO DA COLETA DE LIXO 

Saoearrlerllo 

512 Sanearrrenlo Baco Urbano 

1 	Recursos do Exertcro Crurerde 

00 	Recursos Ordirldoos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

7,- 021301 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
2187 MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 

17 	Saneamento, 

512 Suneameolo BásICo Urbano 

1 	Recursos do Euurcrcrc, Corrente 

00 	Recursos Onirodxros 

4 	DESPE 

	

FodI3 S/C Lida. Software (ppdtl E 25.25 271 - 18606) 	 - 	
Usaflu 	roNe7LrwtxA DL AI ML IM.MM2,1 13-P2 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENtARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, META', II' AÇÕES (EDO INICIAL 2024) 
	

lei: 0000, Data: 12)04/2023 

(l24 

Programa t)esorrçAo 

1007 GESTÃO DE POLI TICAS E PROGRAMAS DE AGRICULTURA 

elas 

ASSISTENCIA A PRODUTORES RURAIS 

APOIO ADMINISTRATIVO 

ASSISTENCIA A PRODUTORES AGRICOLAS 

ASSLIIINCIA A PRODUTORES 

ASSISTENCIA A PECUARISTA 

Uda,le Ar 

PORCENTAGEM 

'A 	 PORCENTAGEM 

% 	 PORCENTAGEM 

% 	 PORCENTAGEM 

PORCENTAGEM 

Ações 

Ecrans 	UsaI Orçam, 	RIU; AU, FwmçOo SemcFmmmçIio FornGmupo Ro,iCódigo CuIsommmn 

00(12 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020401 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA 
2041 APOIO A REVITALIZAÇAO AGROPECUÁRIA 

20 	AnUlara 

605 AEoaIeanmemlto 

1 	Recursos do Exerc,cio Corrente 

00 	Recursos Ord,mrdnos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

(20001 SECRETARIA MUP4IC DE AGRICULTURA 
2113 APOIO A ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

04 	Adrnin,straçàa 

122 Admmrsulraçdo Geral 

1 	Recursos de Laercrcmo Correste 

00 	Recursos Ord,ndr,os 

3 	DESPESAS 

PiorEn 6/13 Lida. Software - IppuftI 62525 271 -18606) 	
a SEI aRcG,urrnreacaIw anua 1204/2523 1323 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (IDO INICIAL 2024) 
	

Lei: 0000, Datac 1210412023 

2024 
0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020901 SECRETARIA MIJNIC DE AGRICULTURA 
2113 APOIO A ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

04 	AQmInIsIrsçSc 

122 Administração GruI 

1 	Recursos do Eserdcia Couecfle 

00 	Recursos OsSn8rrss 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

02090 SECRETARIA MUN1C 0€ AGRICULTURA 
2200 PROJETO PUMOAGRO 

20 	Arcultura 

605 AbastOdr000to 

RecurSoS de Exercidos Anlesores 
00 	Recursos Ordr,anos 

3 	DESPESAS 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020901 SECRETARIA MUNIC DE AGRICULTURA 

2254 PROGRAMA NOSSO PEIXE 

20 	Agrrcullura 

€05 Abastecimento 

Recursos do Exercem Corrente 
00 	Recursos OrAndnos 

3 	DESPI 

FioriIIi S/C Ltda. Softwdre - )ppu81 - E25 25271 - 18606) 
IRO4I)fl13 i 121 SOAIO SUMA REClINA lOIREIRO 00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE ME) AS FISCAIS 

PROGRAMAS. METAS E AÇÓFS(LD() JI(1At. 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 
2024 

Pro9rama 	DeeocnçÕ 

058 GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAES1RUTORA 

ndrcOro Un,d&kr oe MOUria 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS 55 	 PORCENTAGEM 

AMPLIAÇÂOIMANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PUBLICA 55 	 PORCENTAGEM 

RECUPERAÇÃO DE VIAS URRARAS MT 	 METRO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS KM 	 QUILOMETRO 

RECUPERAÇÃO DE PONTES E BUEIROS UNO 	 UNIDADE 

AÇÕes 

Entkiada (JorrO Ooçom 	P0 ASv. Funpao SubFrrrro ForrGrripo foorCodgo Carogonr 

0502 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2009 MANU'CONSERV MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

15 	UrbanOmo 

452 Serwços Urbanos 

1 	Recursos do Exercrcro Corrente 

00 	Renarsos Ordrn0rros 

DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

2009 MANUrCONSERV MELHORIA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

IS 	Urbanramo 

452 Serorços Uroanos 

1 	Recursos da Esercico Corrente 

lO 	Ccntrburçâa poro o CaMero dos 	ode IIurnr 	o aS 

3 	DESPESAS CORRENTES 

Frorili S/C Uda Sflwa1e - (00081 82525271 18606) 	
r r2,MJTDTI 17 



MjNICÍPI() DE BURITIS - R() 	 Pae36or40 * - 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LEIO INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 1210412023 

2024 

0002 PREFEITURA MUNICIPM DE BURITIS 

020601 SECRE IARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

20)1) MANUT DAS VIAS URRARAS DO MUNICIPIO 

15 	Ur5anrsrso 

452 Sernços Urbanos 

1 	Recursos do Esercrcro Corrente 

00 	Recursos Ordeános 

3 	DESPESAS CORRENTES 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

2010 MANUT DAS VIAS URRARAS DO MIJNICIPIO 

15 	Urbanisrso 

452 Seroços Urbanos 

1 	Recursos do Exercrcn, Corrente 
00 	Recursos Ordi52sos 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

2010 MANUT DAS VIAS URRARAS DO MIJNICIPIO 

IS 	Urbanismo 

452 Semvmcos Urbanos 

1 	Recursos do Eurcrcio Corrente 

05 	Contribuo de InIrse çOo do 

3 	DESPESAS CORRENTES 

1)002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

021)601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2011 MANLIT RECUe E CONST ESTRADAS VICINAIS 

26 	Transporte 

782 Transporte Rodosidrmn 

1 	Recursos do Exercício Corrente 

00 	Recursos Ordin5rius 

3 	DESPESAS 

PiorEm S/C Ltda. Software - )ppuSl -825.25 271 -16606) 	
cu 	sewmrecnso 044/2023 1323 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇÂMENTÁRIAS 

ANEXO DE MEIAS IISCAIS 

IROCRAMAS, MFTAS E AÇÕES (LIX) INICIAL 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12)0412023 
2024 

3072 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIl IS 

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2011 MANUT RECLIP E CONST ESTRADAS VICINAIS 

28 	TInpperte 

782 Transporte ROdovdnO 

1 	Rursus do Exerci1oo CelIenIe 

	

00 	Recursos Orolndnos 

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

('002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020801 SECRETARIA UUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
2150 MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO E PONTES E BUEIROS 

26 	TransOorle 

782 Trunspolle RodoeSrIo 

1 	Recursos no Exercido Correnle 

	

00 	Recursos Ordonanos 

3 	DESPESAS CORRENTES 

2002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 	
/ 

2212 MANUTENÇÃO DO FlORA 

26 	Transporte 

	

020601 SECRETARIA MUNIC DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 	

/I_____nL a 

782 Transporte RoddsI8rro 

2 	Recursos de ExerorCídu Anlerrores 

	

14 	Transfer8rrcras de Cønuèrnos Outros edw 

4 	DESPESAS DECAPITA 

Fior8I1 S/C lida Software (ppa81 - 825.25271 - 18806) 	
SOIMMIP3INARRf$M.AIIL uLI rOIn4I)023 13 73 



MUNICÍPIO DE BURITIS - RO 
LEI DL DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

is 	 ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROGRAMAS, METAS E AÇÓFS ttDO INICIAI, 2024) 	 Lei: 0000, Data: 12104/2023 

2024 

Programa 0escrlç80 

11111 APOIO ADMINISTRATIVO DA AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS P0811004 

Urndd de Mr,7,dO 

APOIO ADMINISTRATIVO 	 5 	 PORCENTAGEM 

,4Ões 

Errlrcarie 	Ui.Orçarrt 	PIOJAIiV Pu'IC,IO SIISFIIIIÇ/IO FonGipo FonG&Ege CuI&r,l0 

0014 AGENCIA REG DE SERV P06 DELEG -ADERE 

021401 ADERE - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AOERB 

12 	Sanearnerrlo 

122 AdrrrinrstruçAo Geral 

1 	Recursos de Exersrcro Corrente 

00 	Recursos Ordrnânos 

3 	DESPESAS 

0014 AGENCIA REG DE SERV PUS DEI 00 -ADERE 	 í 
021401 AGERE - AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADERE 

17 	Saneamento 

122 Adrsrnislraç0e Geral 

1 	Recursos do Exercício Corrente 

00 	Recursos Ordrnuíos 

4 	DESPESAS DE GARI AI 

0014 AGENCIA REG DE SERV PUS OELEG -ADERE 

021401 AGERB AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

2216 GESTÃO DE COMIINICAÇÃOIINFORMAÇÂO 

17 	Saneamento 

22 Adnrieislraço Geral 

1 	Recursos de ErIer7ICIO Corrente 

00 	Recursos Ontirrárres 

3 	DESPESAS CORIIENT .S 

FIOtiIIi SIC Ilda Software - (pp081 - 825 20271 18406) 
17I1I7n)t IS XI 
	

Irw,, 55II REGIIxx FIRRIPIstIE ALMEI 
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2024 

nr?gramu Descrição 

9 RESERVA IDE CONTINGÊNCIA 

Uade de Medida 

RESERVA DE CONTIGENCIA 	 lyl 	 PORCENTAGEM 

Ações 

EntoMde VoeI Q,çoerr. 	P0,j Atre F;nodo SsbFunçdo FGropo FonCódrqo Cote9ordi 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE P,URIIDS 

020201 CHEFIA DE GABINETE 
2241 MANUTENÇÃO DAS EMENDAS PARLAMENTARES 

119 	Reserva de Contirrg9ncia 

999 Reversa de ConIrn9énos 

1 	Recursos dó Eaerccrs Corrente 

00 	Recursos Ordinários 

9 	RESERVA DE CONTINGENCIA E RESER/A DC 

0002 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

020501 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
9990 RESERVA DECONTINGCNCIA 

99 	Reserva de Conlrnqdncia 

999 Reserva de Contsrrgdncia 

1 	Recursos do ExercIdo Corrente 

00 	Recursos Ord.ndrios 

9 	RESERVA DE CONTINGENCIA E BBS RVA DC 

FlorAl SIC Ltda. Software - )ppa81 82528271 15006) 
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